
" • 

I 
$o • 

, 
, 

. -

. ,. 

• 

. , ... \ ) 

• • , 
• 

r.. -,-

: 

~ 
,W .., 
O 
'0:= 
a. 

.' 
I 

, 

, lica dos Estados· Unidos do 'Brasil 

Câmara dos Deputados 
\. ~D C?od~ ~~~) . 

PROTOCOLO N.o .................................................. . 

_ .. ~~_n-\t~d..~~clê~~"!, -S.s.:l..~ç;g·(-
_ .. .. ... _ .... 1... ..... _.5.1 .. F ... ~ ... · ... · ... Q6··· ..... ~~o.. .. c~ ................ :::-t-... ~ .. Q . ............. ~............. ... .. ... ... .. .................. ; .......... . 

;,....l,,;Q~~~ -~~~_.~~?....,.:_ .. _ > _1 . ç'(;. bT .~ª~~L~~Q 6 . 

. ~ .••••......•....•............................................ -........................................................................................................................................................................................................................................................................................ ... 
.. 

DES,% CHO :~ .. ~.b .... ~"'&~ .... = ..... ~ ...... E) ... ::e. ..... ~. • ~\ .......... º' ...... = ........... b.~ .. :> .. .c: ...... ~0.:::: ................................................................ . 
'-'~.. ~·:T I 

'º'<~.' . ..: ......... ~ .......... ~ ......... ~ .. ~ .. u:.t ... em ............ J .. q ........ de _ .................. ~~ ................... de 19 ... 6. ... if.... .. . 
f . 
" . . ,\ ';> .. ~ . 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr....... ...... ~ . .a.do-.Q~~_._, em\~/·~s}:···· 
O Presidente da Comissão de........ . .6:tf......J4..r':ª'-'::;J. --~7·_·~J:::;~ 
Ao Sr._ .... .o.~ . _'~ __ ~(~-_._, em .... _~~ __ _ 

Ó" . ~e'sident da Comi são de ............ ~ .... G .. Q .. ~ .. !! ... ~ .. ~ ..... ~.~ .. ~.~ ............................... ..................................................................... .. 

Ao Sr ........................................................................................................................................................................... _ .............................. _ ...................................................... , em ................. 19 ................ . 

O Presidente da Comissão de ........................................................... _ ....... _ .......... -.. -................. _-.-........ __ . __ ................................................... _ ......................... , ....................... -

Ao Sr .................................................................................................................................................................................................................................................................. , em .............. 19 ................. . 

O Presidente da Comissão de ............................................................................................................................................................................................................................... . 

Ao' Sr .................. _ .. _ ........ c .................................................................................................................................................................................................................................... , em ................. 19 ............... .. 

O Presidente da Comissão de ......... ........................ ........ ..................................................................................................................................................................... . 

Ao Sr ._ ................................................................................................................................................................................................................................................................. , em ................. 19 ................ .. 

O Presidente da Comissão de ................................................. ....................................................................... ........................................................................................................ . 

Ao Sr..................................._............... . . ......................... .... .................................................................................................... , em ............... J9 ................ . 

O Presidente da Comissão de......................... ........................................................................................................................................................... ........ . 

Ao Sr ......... ~ ........................................................................................................................................................................................................................................................ , em ................. 19 ................ .. 

O Presidente da Comissão de ........................................................................................................................................................................................................................... _ 

Ao Sr ........................................................................................................................................................................................................... ~ ..................................................... , em ................. 19 .... , ........... . 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................................................................ _.~ ................. _ '. ~ 

,'I" .. , 



• . 
( 

, 

• 

.. 

" ',---.• 
• . , 

.. 

SINOPSE 

Projeto N.o .................................................. de ................................... de ................. :: .................................................................................................................................................................. de 19 ................................ .. 

Ementa : ............................................................................................................................................................................ .......................................................................................................................................................................... .. 
• 

_ .................. ......................................................................................... _ .............. _ ............................ _ .......................................................................................................... _ ......... _._._------... _ ....... '-'-

•................................. -..... -..............................................................................•....................................................................................................... : ........................................................................................................................................................... . 

Autor : ....................................................... ; ............................................................................................................................................................................................................................................................................. . 

Discussão única ............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ .. 

Discussão inicial ...................................................................................................................................... : ............ : ...................... : ....... : ..................... :L. ............................................................................................................... . 

Discussão final ............................................................................................................................................................................................................................................................................................. .. 

Redação final .......................................................................................... _ ...................................................................................................................................................................................................................................... .. 

-ül:'-
Remessa ao Senado ............................................................................ ........................................................................................................... : ................................................................................................ . 

, . 
~ 

Emendas do Senado aprovadas em ................................... de ....................................................................................................................................... de 19 .................................. . 

Sancionado ·em ....... : .......................... de ........................................................................................................................................................................................................ : ........................ de 19 ................................. .. 

Promulgado em .................. .......... de ................................................................................................................................................................................................................................ de 19 .................................. ~ 

Vetado em ................................... de ................................................................................................................................................................................................................................................. de 19 ................................ .. , 

Publicado no "Diário Oficial" de .. __ ... _ ....... de .................................. _ .......... _ .. ___ .. _ ............ _ .. __ ... _ ...... ____ ... _ .. _ .. de 19 ................................. .. 

co 
<D 
~ .. 
)( 

~ ,... 
10 
(J) ---10 .... 
co 
V 
M 

<DO 

"'z 
i-l 
.3Cl. 

.. . • f 

• 

• 

.' 

. . 

J 

"0 

• .. \ 

• 

. • 



• 

• o 

, 9 7 

cr 

c1 

... 
c 1 • 

r 

• 
• 

i 

-

ID 

o 

oi , i 
1, 

1 5 

-
1 . 



• 

~ // o D 1957. 

U ~~tu~~~ 
N L, c.JLUArr- ~·hrt 

;11...-';r-J L~.A.'''~ u. 



Projeto de Le i nº 3.465-C, de 1957, ao Senado Federal . 
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PIO·JETO Nº 3.465-C-1957 

Redação .Final do Projeto nº 3.465-B, de 1957, que !)rorroga, o 

prazo de vigência. da Lei nº 1.522, de 26 e dezembro de 1951, 

com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei nº 3.084, 

de 29 de dezembro de 1956 . 

o CONGUE8JO NACI01UL D ~CnETA : 

,. 
Art. 1º . O prazo de vigencia da Lei nº 1.522, de 

26 ele dezelTlhro de 19,51 , estabeleci( o no art . 1 º ela. Lei nº , , 
3. 084 , I e ~9 de ( ezembro de 1956 , e prorroga~o ate 30 e ju ho 

-de 1958 , revigorll.das por igUi 1 .:Ha.ZO as aI ternçoes consta.ntes 

da Lei nº 3.084, acima refAri(a . 

, 
Art . 2º. 'sta lei entréua em vigor na (ata ele sua 

- -' pnhlicaçao , revogarlas as (iAposiçoes em contrario . 

ComiAsão de Reclétção , em 1 de dezemlno de 1957 . 

__ ~ __ J2 __ ,-_:_~_~~ ____ , pn :.SE)r.; T J 
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Em 9 de ~t/~~-tw de 1957 • 

, 
Senhor Primeiro Secretario 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce1encia a 

"-~sa Mensagem 
, 

do Senhor Presidente da Repub1ica, acompa -
nhaàa de projeto de lei que prorroga o prazo de vigenc:ia da 

Lei n 2 1522, de 26 de de zembro de 1951, com as al ter a ç Õ es 

que lhe foram introduzidas pela Lei n 2 3084, de 29 de de ­

zembro de 1956. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex -.. 
celencia os protestos de minha elevada estima e cons idera-

... çao. 

u(~ N~~j 
(Victor Nunes Leal) 

Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Wilson Fadu1 
, --

Primeiro Secretario da Gamara dos Deputados 

/yp1 

. I . 

OTADCJ ....... 
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PRESIOaNCIA DA REPÚBLICA 

e -

... 
PrOl"POp • pn,ao de Tt&enc1. 

da Le1 aO 15i1l. d. 26 fie d .... oro 
de' 19S1 •• GIl .. alt.Jra;Õe. que lhe 
tor .. lntrod •• lcJ •• pela LH aa •• 
, 084, de 19 .. _lembro d. 1956. 

Art. 1 fi - O FalO d. vt,âcd.a da tei De 1 522, de 2é~-. 

ae de.-.bro do 1951, e.ta~el.o1do no aris. 1\\ Lei DO , oeu, 4. 29 -
# # • 

de d .... bro do 19S6, • p .. o ..... o' .. do .~ '1. jaa«lro de 1959. ro'fi,or~ 

d.a, por l~ual pr&ao, 68 alterA9ie. ' oonatantle dat.l , 084, .ol~ ~~ 
tor1da. 

., 
i 
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PI'\ES ID~NCIA DA REP Ú B LICA 

-
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.. ... 
tenho a honra (te 8ubaater a del1b.,-aqao de VOIIIU Erce -

~ - ... len.o1a., acompanhado de:ixpoa1qao dca $io'th08 da Coeano F~rieral de Aba. -
tect.ento e ?r.90s. ° incluso projeto de lei, que prorroC. o ~ralo •• vi -
"ênoia da Lei n íl 1 522, de 26 de dea_bro de 1 951, DOa a. ai tera~.õe. qus 

lhe forara 1nvoduIldaa pela Lei llQ , 084, de 29 d. &"'-0 de 1 956. 

.. -Perdurudo a8 raaoes de'tera1ll6rlt.. d .. prorrept;ao ante -
rlor, el. que ainda não toi possível r •• l iJar o neoe& •• ~io equilíbrio «D -
tre a oterta e .. prooura doa bens de , terna-a. i~telrameftte de.a -~ ..-
oon881h&~1, na presente conjuntura ec~no.ioa, a o .8aq&O, da. a~1Tldade. 

da Coai.são Federal de Aba.teol~nto e PretO, . 

-Por outro lado, no decurao da prorro,a.&o ora solicita -~,., ' .. . . 
da, podor~ o Qoverno etetuar 08 nsce.sarloe •• tudOI a molhor eatrutura -

.. .. ~ # .. 

qao e atualila~ O dOIl serT1908 1'10 ref8f'~do orgae,.tend~ em vista~ e8peoi~ 
mente, o problema do abasteoimento de generoB alimeDtioios e o ousto das 
utilidades. 

Rio d. Janeiro. em de IlOnabro d. 1 951. 

, 

. ,...... --' -----..... ' --- ,-
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SE 330 Juiz de Fora, 29 de novembro de 1957. 

Exmo. Snr. Deputado 
Presidente da Comissão de Legislação e Justiça da í1 

A 

Camara Federal 

Palácio Tiradentes 

Distrito Federal. 

Prezado Senhor, 

Com o presente, passamos a V. Excia. o incluso 
A 

recorte da ItFolha Mineira ll de 28/11/1957, no qual se ve uma repor-
tagem 

da da 

-da COVffiP desta cidade, ressaltando a declaraçao de que a ve~ 
, 

carne verde e do peixe e feita por firmas particulares. 
" Tal atitude, data venia, demonstra que a COl1AP 

- , local nao esta preenchendo as finalidades para as quais foi criada, 

motivo pelo qual voltamos a insistir junto a V. Excia . pela extin-- , , 
çao da COFAP que, alem de penetrar em area da atividade privada, --nao realiza o seu programa. 

" . Sendo o que se nos apresenta ao enseJo, renova 
" mos a V. Excia. os nossos protestos do mais alto apreço e distinta 

consi deração • 
-ASSOCIAÇAO COHERCIAL DE JUIZ DE FORA 

rico-Presidente 

Claudio 
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em s 
Da~os cate~óricos _. Ine~áveis ~enefícios ~resta~os ao ~OVo I 

Em 25 de abril de 1956 a aUE COMAP; o amtigo posto 
OOMlAP após r'eoeber 900 ~ vendia me'nlsalmente no 

I .. 

: saCos de milho e 100 latas mesmo local aproximad.amcl'l 
\ de banha amer·ica:Illa da CO- t·e Cl'$ 400.000,00. 

.FAP, iniciou seu -traba·llbo na I 0- açougue roi entregue por 
cid8lde, f;J.a aflltjga ~a:rl"aca. ~. I oC{)l;J.-n~o_ a uma fi: ma ' quê a 
Pedro em f,rente ao Ed.ilflclo I titulo de aluguel e indenixa-, . . I ção de despesas feiias com o 

julho de 1951i iastalou mesmo no .escritório do- órgão 

I 
)'·ecolhe Qr 1,00 (um cruzei-

.stU ~ v posto de aoaS~ecl' 

JIl er,.to: no Largo !i.laclluell" <I'~) jPo.r quilo d~ carne ven ... 

I dlda, Importancla que reco­
hUj C tem 10 pOst s nos Se-

.. lhe semanalmente aos cofres 
guin tes looa ls: BenI lca, L,' I rl COMAP d' .• . ' ·a , pagal;J. o, a lfll ua 

! Inhares, Cachoe~ri:Mrâ ~ llH ... .rS 1·· .. d 
I I. / l'e 19loSUmeIlue a taxta e 

triai Mineira. S. l\1a leus, 1\la- t .. . . P' r · ... · M . 11a· ança a ,re ·ehura unll- , 
. 1 H~not1 io, Casais l'{)PU,' . 1 . cipa . 

l'áres, Cl\lE (-rua Us,ol'io u.e I 
._. , ~ O recoN1 im~mto eI·e Cr$ 1,00 

Al1l loa), Santa TerezlIllha, e . ed' te 
. por (luilo é feito rn lan a. 

na--l ua -i\):arec ha l Dcodqro ao . P d lri 
lado do P arque Halfeld . lentrega a .CO~ e . u_la 

via i11n talao da' P"efe l-tura.. 
r o cor·rente ata0 em julho. i' 'I 

, referen~e á tax'3. de matalllça; 
o Qons-el\teiro.Oscavo de Sou 
za, q u~ esteve .e:;n .exe-rcicio 
na presidência, após ence r­
rar '3D .at.ivielade-s do posto 
qUe func,iQl1aval lUa ball'raca 

" S. iIII·ro, jl;J.Sta10'U ali. em 
fre. 'ao Primus. O AÇOU-

.todos os talões jilv proces-
sadOs ,regularm~a'te na <..;oH· 
tabi.lidade da COMAP. ,aO<)J1l­
iPa:nhados da'S gui,as de en­
trad'a ou de i ,ecolhimento da's 
gui.as de co trada ou d~ I'eco­
lhimentlO das respectivas im­
po-r.tancias, meeliante recibos, 
possi.bilita~ .. do la! inclusãO na 
r ece1ta do órgão. 

MOVIMENTO DO AÇO GUE 
ATE' 31-10-57 

Boinos abatidos - 589. 
IPêso - 98.437 Kg. 
Taxas .de matança, trafllS­

porte, <etc. pagas á Prefe.i­
tura - Cr$ 145 ·993.20. 
Recolhimento f·ei·to á CUMA!' 
- Cr$ 98.4v7,00 . 

PêSrO médio iPor bovãno a-

"m ler 2.00 por quilo deI 14:ando o funa~;1lam ento d!e 
iPeixe, pelas despesas com a um novo departamen~o de 
compl'a e 'montagerr da bar- vendas. anexl) - jL() Posto l , 
l'aca i~ ~a'la~ na ~Ay. Hio I n o qual a. iPOplllação terá le ­
Brano\ próxima ao Posto 1, gllmes e frutas a preços po­
e que ficOu num preço -tOlal pula'res. 
de Cr$ 35 .000,00. I 

LEGUMES E FRUTAS I DESPESAS DA COMAP 
Nã'o se descü idou- ã COMAP 1 Para mal;J.utenção da CO 

dos legumes c frutas, e sua ' ~IAP há 11:11a média el e 
adm inistração está ' prõviden. , (Conclue na 3a pag.) 



,1,11 Icaçao 1W gov,ernador 
(Conclusão'. I _ I Estado para 001.1ceder au- 11 - Abismo. 

f suce~o), arts. 249 e 2a7; \memo de vC'ncimollto, ao 12-Imperf.eita. 

Walter Niemeye:r 
Olimpic), art. 250; 

Ca.radian Jesus Tiburcio Pires (Bon antigo servi-dor da Guarda 13 - Rei do E.git<o. 
sucesso) , art. 2f}!; Civil que percebe menoS que 14 _ Nome proprio fe 

Ulisses Ormidno (Tupi) , o salário minimo regional :e I Mauricio José Monteiro , tornou-se d'efeituos<J CIO Cu.,l· 16 - Vento -
art. 254; primen.to do {lever. .t 7 - iPrcliio sig,n~ fioati'Vo 

Volante F.C . , ~rts. 200 e Pelo adiantado da ,bura, a ,n,egaçãlo. 
iP!)'rtuguesa), art. 254; de" 

José Delamurn Juniol'. (S. 
207; rep ortagem deixOU O recinto 18 -Aviador eximio . 

ela Camara Municipal ao ini- -
I 

a'l't. 254; , 
Rubens Mun iClh (Borbole-

de AsSis 
252 e 257: 

Ant<m1o G{)mes de 
. ar!. 252 

Domingos Citrolli 

Oliveira 
e 257; 
(ReiPu-

Horizont e F .C., art. 207; 
Bo,nsuC-Csso F.C. ,a'l't 219; , . -

Geraldk> Magel-a Tavare-s-, 
Técn ico do Olimpic, ilacursO 
nas p enas do art. 190. com a 
agra van te ria ~letra "c"', do 
ad. 159. 

) ,art. 250; 
'Valmir J;) sé Arauj o, 

IU~lSSO) _ art. 254; 

Juiz de Fora, 26 de no:vem­
(Rora bro de 1957. 

'. ecreta ri o , TI-enio Zerlottini , 
Abilio Go:nes JuniOr, (Bon da JDD" . 

!---------------~-----

O Tupi goleou.1I • · 

(Conclusão) cedores ~aquanto que Gino 

< -

ue claudicou 
taIs. 
U 

, 
em lances ca- ;naroou o s <lD' p -)'n,tos do 

.. ". 

onze rllt)ro . ~ .~ . . -

.eq\llpeS foram 

6) da 10a. sessão. 20-Enxuta . 

Exposiç ão do 
LivrQ Italiano 

Por in icialivíl. do Vioe Con­
sulado da Hália, a Liv·Mria 
(Ect;~t«)ll\a I 1ld<>,r:pW'8id0ll'a. A­
mericana, de São Paulo. es­
tão realizaado na cidade a 
fIa Exposição do Livr,o lta­

liamo . 
A mostra foi ~naügurada 

Q'ntem, podendo os intf,,·eSsa · 
• 

dos examinar as obra.s ex-
;postas diariamente, na Casa 
D'Itália, de 8 ás 12 horas. 'e 

14 ás 18 horas. 

VERTICAIS 
1 - Doce ,da ,polpa da ha­

nana. 
2 - Segu~r viagem . 

------

[scrilório f ' 
ALUGA 

&lmdo Ja.i~ de 

.. '- - -:'" 

Esteve em nossa r.Ma~ao. 
sr. AnW;üo Rodri~ues Pere:- , 

· 'ra, funcion·ário da Fábrica de 
. . -- Chapéus A Vdlid!t, que n08 

e Dario; Hel!<O, J<orge veio pediragrooecêss-emo. em 
, ) , Ipojucan ,God~l.lno 1 seu nome ao genel'loso povo 

) e Tolrediinho. de Eubanque da Cama,ra.', pe-
Sinval Sen,ro f'J i o JUIZ da lo ~nod<o carya~osO. -e ' 

. com que dlsttnguiliram 
- Seu trabalho fOI ,re-. mãe, sra. Rosa Rodrigues Pe-

, va.lendo !pela. leIlorllle reira (Tia Ro~a). que . res e 
tade de aoertar.e poelal 'l~ruqU~ loc:aaLda~, quan . • 

:11!larcialidade. 
A ,l'e'.lda fo i dentro das iPre 

'1'$ 15.040,00. 

por uma exigência do Código 
de Obras da. P.efétura local, 
tinha que cOnst,ru.Lr muro e 
iPasseio em sua residência, _._- --_ ... . 

• 
ISCO 

circundante a dentro. 
Na.da !havia. á vista, u.<-I, 

un:ico edificio, uma unica 
construção; tudo era mata 
I.>U vegetação -rasteira. 
Ql1a'ado chegamos a . um 

• pQl;ÜQ em que teüllDinava o 
campo ,e começava a mata, 
fizemos alto'. 

OuvimDs, Clnlão um ruido 
surdo e vi uma par,te da 
relva se levanta,r do chão; 

Vo 

19 -

• 



- - - ~--------.... 
A te~ra o nde estava ploan 

1ada a _I"elva e que L"l{) soOlo ­
alão a,presellLava solução de 
continuidade -estava soObre , 
l17t1a vasta lage de concreto 
de bordos levantadoS e que 
-como uma en'JTme bacia 
sustentada por oito calu- \ 
oas de aço, se el eVt9.'V-a nos 

-ares . 
Ao .nivel do chão, debai­

};,o d-esta lage-plataforma, 
havioa um espaço asfaltado 
para ch-eg-ax aJO qual se des 
ciam lIDS tantos degráus. 

Nes10e espaço asfaltadO 
\havia quat-r{) bocas de .sub­
terraiaeO semelhan-tes a , 
'Onltra.das de mek<\l>Olibno, 
com -escada,s que d'esciam 
pa.ra ° fU'."l d{) da terra. 

ATMOSFERA ESTRANHA 
~ Por essa's -escadas savram 

qualro oficioais traj,alDdo 
a '11m belo unifOrme 



A pn:~u!l.!U1Pl \Uqut:.&ltfÁP 
eseJareoe, também, que vá­
Irias tfirmas ;estão interessa­
das em abrir ,açougu'e.g co':n 
ao COMAP, pllira vE!lnd er a 
oame de la, a Cr 30,00, no 
caso da atual (.'Üncessionária 
mão oo't1,tQnual', A4ualJm~nt-c, 

,a ca'l'ae da ,COMAP é a mais 
barata do Brasil. 

PEIXE A PREÇOS 
POPULARES 

Segurndo nos informou o 
presi,deme da' COMAP, Dr. 
MUt.on Braz Paiva, êst.e ór­
gão inicia !hoje a v'enda de 
peixe fresco, de ótima qu'al i­
dade. iPOr pr:eços minimos. 
(s4eI~lão vrejamO!S :0 ~a~ã{) 

que está sendo vendicDo por 
Cr$ 140,00 ,e Or$ 160,00 no 
mercado, Soerá vendido pela 
ÇOMAP a Cr$ 45,00 (qu8iren-\ 

la e cinco cruzeiros). A fir-l 
que explora a iPeixad a da 

i,nd!enizará o órgã,o 
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• • 

a I 
• 
la na 
trangeiras 
Temporada 

e bolas sueca 
int rnacional 

conheci,:nento aos clube~ 
-en,tenclimenlos lev-ados ai 

to, na capital do pais, a 
Uil"J""t ) -do -aproycitamen tü 

~------------------

eranças 
eres atuais 

"o 'os 

dos jogo.s do 'Tor1Ãeio Rio-S.' 
Paulo como etapa educativa 
dos jogadores br,a'SUeiros pa , 
ra I") campeo'n'll'to mundial de 
1957. 

Dentre os pontos , á-ssenta ­
dos estão o ~pro,~eii-aIúen to 
de bolas usadas na Suécia e 
a direção de árbitros Proce­

dentes da Europa ,oom o IQb­
jetiVlo de fazter q~e :6 jogador 
ibTasileiro tome Od:lhecimen-

to. prátiC'aCTI en te., das peoulia 
da-s ·arbitragens, ení 
do velho continente. 

Canja 
só .na anti,a 

CASA 
Av. Rio Hra'nco, 2175 

FONE. 1404 -:-

• • 
la 



traba ho da -••• 
(ConclU8ão) 1 as despesru; totais se eleva-l próprio trabalho, e seu eslo-

200.000,00 em despesas men- ram a Cr 210 .000,00, inclUln . que em 30 de outub l'O se ele­
sais; ~s despesas oom pesoal (~~S'e funci()laá'rlos, transpOr I vava a CrS 2.300 .000,00 . 
PQnsQm{!1l1 Cr 140.200~O()" te, diárias ,combustiveis alu I Ir 

s endo com a con1abilidade gueÍ8, lTI'r\ terial de escritório I Inf.ormou, ainda o sr. p re-
Cr$ 35.200,00 e com o iPess.oall e doo iPostos,. manutenção e Si de~!e que graça~ á coJabo­
dos postos Cr$ 105. 000,OU . conservação de viaturas, etc. raçao d,os ConsebheirQs Os­
Em sete:nb ro, por ex·emplo E' necessário esclar,ecer que \cavo d e Sou~a (PrefeitllJI'a), 

1ôdas 'as despesas da COMAP lEugêta io JOsé ~aHa (B~n(n \. 
são feitas exclus ivamente do Brasil), Theodoro NarciSQ 
com as rendas da prOpria de Melo Junior (Sindicato dos 
COMAP, sem 1.'l·enhU'."lla verba Jornalistas), Aldo Nun ,Leal 

ou tlljuda oficial. A COMAP ,(S indioato das Industrias e 
oDou'nea reoebeu qualquer im- Martin-bio Cotta (Si',ldicato do 
portancia do Govern;o Fede-
:I'al, Es,w·dual QU Municipal; 
Cm agôsto dêste ano é que o 
Presidente da COAP de Mi­
I;1i~s <trj,s~ ; ISIr. DomiJ:1.gos 
Moutinho Tei~ira, ' deiPois d e 
visitar a COMAP e verifica.)' 
iSeu movimento l1llinucilosa­

I mente, abriu u:n crédito para 
a COMAP no montante de 
"q l"$ i 1.000 .IOO().OO . 

NeStes 18 mês·es de furacio 
n.amento, em :iIuIll'eros .r>edon 
dos a COMAP gas,to\.l cêrca d e ! 
Cr$ 3.000 .000,00 ·com pessOal \ 
combus,lj,veis, tra.nsplortes a - I 
lUg'Uéis, impostos, taxas, ' etc. 
pode-:se afirmar que é o uni-

I 00 órgão .au~.,sufi<1'enlte da: 
COFAP r,lão sendo seu mQvi-' 

I mento sUjp'Crado por n en'bum ! 
1<1IUtro JlO Brasil, já que ne&- I 

t·e ·espaço de tempo suas ven I 
.tas .ar;ngiJl:tma!f.al~.llosEIJ mn-' 

, ~ I 
portancia de Cr .. . . . . .. 
27.000 .00000. I 

Seu pa1t;jmônio se eleva a- ! 

IProxirn31~amenre .a, Ore .... \ 
500 .000,00, adquirido com o: 

Lote : 36 Caixa : 168 
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Comércio Varejista), espera 
dentro em br,eve oolocar em 
funcion amento a DROGARIA 
,DA COMAP, qu e v·end~rá 

produtos a iPreços populares, 

convocara·do a colaboração do 
povo, que, de perto, tem aten 
dido aos obj etivos da COMAP 
c:n pl'ol da estabilização 
CllstO de vida . 
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SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE ECONOMIA 

Substitua-se pelo seguinte: 
... 

Art. lº. O prazo da vigencia da Lei nº 1.522 j 

26-12-51; estabelecido no artigo l° da Lei nº 3.084, , , 
29-12-56, e prorrogado ate 31 de dezembro de .1958, -goradas por igual prazo as alteraçoes constantes da 
nO 3~084, acima referida~ 

de 
dà 

revi -
Lei 

, 
Art . 2°~ A·presente Lei entrara em vigor na data. 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões , em 6 de dezembro de 1957. ~. 

ARMANDO ALCÃO 

~ por demais exíguo o I razo de seis meses, estabe­
lecido no Substitutivo da ilustre Comissão de Economia. 
O ano de 1958 - quando se realizarão eleições quase gg .. , 
rais - dificilmente permitira que o Congresso Nacional 

... ... 
acumule problemas complexos para resolve-los. O mes de 

.... .... 
julho que o Substitutí~o fixa como termo da vigencia da - . , 
legislaçao que regula a vida da "COFAP", pràsumivelmente 

. -
I I 

-, , 
nao contara com o comparecimento de um numero de congre.§. ~. -, 
sistas necessario para votar medidas que preencham o d~ 

, -saparecimento daquele orgao. 

Assim, o Govêrno.ficaria sem nenhum meio para 
ar no campo dos preços . 

atu -

De outro lado, o art~ 2º do Substitutivo importa 



,.., 

.2 

,. 
liquidar, por antecipação, aquela entidade de controle. 

- .. 
Faço muitas restriçoes a "COFAP" e entendo, , ,; 

tambem, que ela deve desaparecer. m face, porem, das - ...., 
razoes de interesse publico que o Poder Executivo apres5r ,. 
ta, penso que o Congresso deve agir, no caso, com toda a 
ponderação, a fim de evitar o agravamento das dificulda­
des que afligem o povo~ 

• 

• 

/hb~ 



, 
Nº 2 

EMENDÁ AO PROJETO NQ 3.465-A~ 

A o art. 3Q , § I o 

em vez de treze representantes, 

diga-se 

"Quatorze representantes". 

r 

J Mais ainda: 
, . 

Acrescente-se aos "representantes do comerclo, da , , 
industria, da lavoura, da pecuaria, da imprensa, 

A 

das forças armadas, das cooperativas de produto-, 
res e de consumo, dos economistas dos Ministerios - , da Fazenda, Agricultura, Viaçao e Obras Publicas, 
do Banco do Brasil e da Prefeitura, 

o representante do Consumidor. 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 1957. 

Frota Aguiar 



T 
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/ N. 3 
...... -

EMENDA AO PROJETO N° 3.465 - A - 957 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

, 
Art. A C.O.F.A.P. podera tabelar os preços 

máximos das mensalidades e taxas escolares cobradas 

pelos estabelecimentos de ensino. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1957 . 
./ 

S~RGIO MAGALHÃES 
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EMENDA AO PROJETO N2 3.465-A/57 

-.. 

- Ia. -

Acrescente-se: 

Artigo: tiOs servidores da COFAP, bem como os 

em exercício nas COAP, ficarão fazendo parte do quadro dos 

funcionários do Ministério do Trabalho, Indústria e Oomércio, 

a disposição do Conselho Coordenador do Abastecimento, nos 

lugares onde estiverem prestando serviço na data da extinção da 

COFAP ". 
Sala das Sessões, de b dezembro de 1 957 

Fernando Ferrari. -

túr ~., . 

JUS T I FI C A ç A O 

A COFAP, Orgão de intervenção no domínio econô­

mico, em decorrência da Lei 1.522, de 26.12.51, teve o seu prã 

zo de existência fixado em cinco anos. Pela Lei n Q 3. 084, de 

29.12.56 , foi êste prazo prorrogado em um ano • 

O Executivo Federal vem de solicitar sua prorro -

gação, novamente. A tendência da Câmara dos Deputados, segun­

do noticiário da imprensa, é de concordar, mas apenas por mais 

alguns meses. 

Dentre os vários problemas que surgirão com a ex­

tinção do referido 6rgão, surge o da situação dos ~ervidores • 

Dentre êstes, além dos que ingressaram em seus quadros na últi 

ma composição, isto é, de 1951 para cá, também existe um número 

elevado que serviu à ext i nta C.C.P. e Orgão que antecederam, 

como a Coordenação da Mobilização Econômica, na Capital Federal 

e às Comissões de Abastecimento e Preços dos Estados, 6rgãos au-



',. 

2. 

auxiliares da Coordenação e C.C.P. Assim o qua~ro é integrado 

com servidores de muitos anos de serviço especializado em as -

suntos econômicos. Não seria justo deixá-los ao desamparo. 

A par da extinção da COFAP, o poder executivo es­

tá incrementando e desenvolvendo o CONSELHO COORDENADOR DO ABAS -
TECIMENTO. 

, 
Tal Orgão, como o próprio nome indica, tratará da 

planificação e execução dos problemas de abastecimanto. Seria 

conveniente, assim, que os servidores da COFAP, bem como os com 

exercício nas COAP, fossem aproveitados no dito Conselho, que 

teria em seu beneficio: a) - a experiência do pessoal e b) -

o já funcionamento do 6rgão, material pessoal, local . 

/ 
Fernando Ferrari. 
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N. 5 

EMENDA AO PROJETO 3.465 - A 67 

,., -De-se ao Art. 3° da Lei em vigor a redaçao se 

guinte: 

A COFAP terá um Presidente em Comissão e será 
o seu Plenário constituido de 12 (doze) Representantes 

,., 
das Classes Produtoras e identico nO de Representantes 
das Classes Consumidoras. 

§ 2° - Dentre os Representantes das Classes 
Produtoras, os da Indústria, do Comércio, da Lavoura, , 
da Pecuaria, das Cooperativas de Produtores e de Consg 
mo e dos Economistas, serão indicados em listas tripli 
ces, pelas entidades representativas de grau superior 
e, na falta destas, pelo Ministro da Pasta respectiva. 

§ 3° - Os representantes das Classes Consumi­
doras, serão indicados pelo Ministro do Trabalho, In -
dústria e Comércio em lista triplice das Entidades Sin 
dicais superiores. 

FERNANDO FERRARI 

Admitindo-se que a COFAP desde sua fundação 
tenha cometido erros, urge antes de se tratar de sua 

_ h 

extinçao, pesquizar a causa fundamental deles: 
A lei 1.522/51, determinou e a 3.084/56, cog 

firmou que a COFAP seria regida por plenário constitui , -
do somente de representantes de CLASSES PRODUTORAS e , 
de alguns Ministerios! 

. ' Entretanto, assIm, defende o Povo? Somente, , 
pelo seu Presidente, atraves do voto de minerva! Ora! , 
Num Plenario onde um representante dos Produtores aprQ 

.... 
senta um pedido de aumento de preço de utilidade a ser 
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julgado por seus demais pares TAMBÉM REPRESENTANTES DE 
... , 

CLASSES PRODUTORAS~ fatalmente o preço sera elevado e 
jamais seria possível um empate de votos. Já com os 

, 
Representantes das Classes consumidoras em igual nume-

... -ro presentes, os estudos sobre aumentos se processarao 
, 

num clima de igualdade, que de nenhum modo trara pre -
juizos nem para os Produtores nem para o Povo. 

) 

FERNANDO FERRARI 

/DAR. 
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/ PRO~T.O DE LEI NQ 346.5-A-1957 E SEUS SUBSTITUTIVOS 

Acrescente-se: 

Artigo 

o pessoal admitido , sob qualquer titulo, para 
os serviços da COFAP e dqs COAPS, que não estiver ampara­
do pelo Estatuto do Funcionário Público Civil, fica sujei 
to ao regime das leis trabalhistas, contribuindo para o 
Instituto de Pensões e Aposentadorias dos Comerciários, 
contando-se, para efeito de estabilidade e aposentadoria, -o tempo de serviço desde a data da sua admissao. 

" -Paragrafo unico. A Contribuiçao do pessoal 
, A 

amparado pelo presente artigo se fara na base de um terço 
e a partir da data vigente desta lei. 

Sala das Sessões, em /,. ~~ p4 /9.':>1-_ 

-. Joao Machado 

I 

JUSTIF~CWÃO 

A COFAP e as COAPS têm admitido nos trabalhos 
, A 

dos seus varios armazens distribuidores de generos alimeg 
ticios numerosos trabalhadores que, além do salário de fQ - -me a que estao submetidos, nao descontam para nenhum Ins-. ,..,,.,,, .'. '. tltUto, nao sao funclonarlos, nem extranumerarlos. 

Assim, existem centenas de trabalhado es nos 
diversos postos distribuidores e revendedores que, sem a! 
paro do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis, também 
não estão amparados pela legislação trabalhista, trabalh~ 

Ao 

do, muitos deles, em serviços insalubres e com risco de 
vida e sem qualquer regalia, presente ou futura. 



.. 
, 

Muitos , ja com mais de cinco anos de serviços -prestados a COFAP , nao merecem o menor amparo , quer quan-
to à estabilidade , quer quanto aos beneficios da assistêg 
cia oferecida pelos lAP. 

Justif ' ca-se , portanto , a aprovação da preseg 
te emenda que representa um ato de justiça a numerosos t~ 
balhadores ameaçados constantemente na sua estabilidade e, 
ainda, sujeitos ao mais completo abandono em relação à a.§. ... 
sistencia. 
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EMENDA AO PROJETO Nº 3.465-A/5? 

-------
" -De-se a seguinte redaçao ao art. 7°, letra "f" 

da Lei nO 1.522 de 26 de dezembro de 1951: 

, . 
"tabelar os preços maXlmos e estabelecer con--diçoes de venda de outras mercadorias , ou serviços , inclg 

,. -sive de ensino em todos os cursos, estes em colaboraçao 
com o Ministério da Educação , a fim de impedir lucros ex­
cessivos , compreendidas também as diversões públicas popg 
lares. 

-Sala das Sessoes, em de dezembro de 1957 

/ 
( Pereira Diniz 
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\ ' EMENDA AO PROJETO N2 3.465 - 57 

Acrescente-se onde convier: 

Art. A Comissão Federal de Abastecimento e , 
Preços determinara o congelamento, a partir de 12 de janei 
ro de 1958, dos preços das mercadorias e serviços essenci­
ais ao consumo do povo, na base dos vigentes em 12 de de­
zembro de 1957. 

§ 1Q, O prazo do congelamento a que se refere , 
o artigo terminara em 30 de julho de 1958. 

, 
§ 22 • O congelamento se estendera aos preços 

das diversões públicas populares. 
, 

§ 3Q• Ate 30 de março de 1958, o Poder Execu-, , , 
tivo propora ao Legislativo as medidas indispensaveis a d~ , -fesa da economia popular, no que se refere a fixaçao dós 
preços das mercadorias e serviços essenciais. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1957.) 

) 

CHAGAS FREITAS 
I 

JUS T I F I C A C Ã O 

,. 
A circunstancia de estar prevista, no substity - -tivo da Comissao de Economia, a extinçao da COFAP a 30 de 

jul.ho de 1958 fará com que os exploradores da economia po--pular envidem todos -os esforços para conseguir majoraçoes 
de preços imediatas. 

, , 
A unica maneira de impedir isso sera a medida ... 

de emergencia do congelamento geral dos preços, enquanto o 
... -governo organiza um plano de proteçao da economia popular , 

e o submete ao Congresso. Do contrario, os reajustamentos 
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de salários e de vencimentos continuarão a ser impiedosa -
mente absorvidos pelo aumento do custo da vida. 

- , Trata-se de medida de salvaçao publica. num ~ 
is que. no quadro universal. só é vencido pela Bolívia no - -dra~a da inflaçao. como o demonstra a seguinte observaçao -hoje divulgada pelo "Correio da Manha tt : 

, A 

"O Fundo Monetario Internacional fez recente 
, -analise da posiçao da economia brasileira. Manifestou- se -apreensivo e pessimista com a sua evoluçao. notadamente no , 

tocante ao desequilibrio do nosso Balanço de Pagamentos ~ , -, 
ralelamente ao crescimento dos indices de populaçao nos ui 
timos 20 anos. 

, 
Observam os tecnicos do FMI que a economia brª , , 

sileira tem por fundamento produtos primarios. sujeitos a - -competiçao internacional. a flutuaçoes de preços nos merc~ 
dos mundiais. como também. a crises cíclicas. 

- , A inflaçao brasileira constituiu. tambem. um 
_ A 

dos pontos de grande preocupaçao para aquele organismo in-
" , ,.", ternacional. Alias. ha bem pouco. orgaos especializados 

da imprensa norte-americana. analisando o processo infla -, , , 
cionario de varios paises subdesenvolvidos do mundo. , 
dados estatisticos oficiais afirmou que o Brasil. em - , ( , 
ria de inflaçao. e o segundo palS do mundo. Somente 

, - -livia - campea - oferece. no momento. condiçoes mais , 
ves do que o nosso pais. 

com , 
mate-
a Bo­
gra -

Assinala que pouco se tem fei to no Brasil a Pl2. 
, A' 

posito do combate a esse terrivel flagelo. Nem o Chile -
diz - encara com tão pouca seriedade o problema. Com efei - , to. a naçao andina l nos ultimos anos. vem aplicando medi -
das severas e rigorosas para o combate ao processo infla -

, , -
cionario e os primeiros resultados ja vao surgindo." 

/DG 



" -
... - . .. . .. I ! 

NO 9 

---
EMENDA AO PROJETO Nº 3.465-A/57 

I 

-

Acrescente-se onde convier: 

... 
"Fica restabelecida a competencia da , 

C.O.F.A.P. para tabelar as tarifas dos serviços publicos -explorados sob a forma de concessao". 

Sala das Sessões# em 6 de dezembro de 1957 

I 

Bruzzi Mendonça 

/ 
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EMENDA ao ART . 

valendo como aditiva ao 

... 
2º do Substitutivo da Comissao de Economia, 

... 
Projeto , no caso de rejeiçao daquele : 

SUBSTITUA-SE o artigo 2º do Substitutivo 

conomia ou SE ACR,SCENTE AO PROJETO o dispositivo 

... 
da Comissao de E-

seguinte: 

'" Art . 2º - Dentro do prazQ acima estipulado , proceder-se- a 
'" ... ... a liquidaçao da Comissao Federal de Abastecimento e Preço e de seus 
, ... 
orgaos auxiliares, ficando, por efeito desta lei , autorizado o Po -

A A , 

der Executivo a tomar todas as providencias necessarias ao dito fim. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1957 ,) 

Castilho C 

/ 
JUST IF I g'4CIO 

... 
O magnifico parecer do relator da Comissao de Economia , dep. _ _ , '1ft 

Joao Menezes , nao deixa duvidas quanto a conveniencia de extinguir a , , 
famosa COFAP , legitima herdeira daquela ja ~uasi esquecida C. C. P., - , cujas atividades foram objeto de uma Comissao Parlamentar de Inquer,!, 

to, que em 1952 tivemos a honra de presidir , tendo como relator o e~ 
,." , ",. , 

tao deputado Tancredo Neves . So razoes de ordem politica levaram o 
- - ,.. ". . ' Congre Rs o entao a nao extrair todas as consequenclas do relatorioTan -... ... 

credo Neves, unanimemente aprovado pela Camara , na votaçao do Proje-

to de Resolução n . 362/1953 . Prometida pelo Presidente eleito , Sr . G~ , 
tulio 

A 

Vargas , a baixa dos preços, considerou a Camara que , negando -

lhe o 
... A 

instrumento de controle de prcços , sobre o Congresso recairia 
... ... A 

a acusaçao de haver impedido a açao do novo Governo contra a alta do 
custo de vida. Nem o falecido Pre qidente nem qualquer dos seus suces 

. -
sores , entretanto, conseguiu o milagre , acentuando-se em cada prorro-

... A 

gaçao de prazo de existencia da COFAP a sua ineficlencia . Ademais , co~ 

sidero que a sua atuação unilateral , pois que , deixando livre os pr~ 
, A 

ços dos artigos manufaturados, so S8 exerce efetivamente sobre prod~ , , 
tos agricolas ou pecuarios , tem sido um entrrave ao desenvolvimento ... 
da produçao , 

, , 
com o provoc~r o desnivel excessivo entre a industria e 

a lavoura. A 
A _ 

experiencia falhou . Por que entao persistir na inconve-
A 

niencia? Por - - -que nao decretar desde logo a extinçao da COFAP? Nao 

basta, como o faz o art. 2º do Substitutivo, autorizar o Govêrno a 
providenciar a liquidação-da COFAP . Decrete-se a liquidação: ao go-

A " verno cumprira r ealiza-la . 
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Acrencente-se , onue convier: 

e 

Art . _ Fa~a-se o aproveitamento do 

pessoal da COF_'_P no IPLSE. 

S.S ., em 7 de dezembro de 1957 

RUY SANTOS 

I 
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f- E1IE AO 

Acrescente-se onde couber : 

-" 
.. ,. 

/ 

-Art . - Os servidores da COFAP que nao estiverem amparados pela 

lei n . 1 711 , de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos FU!! 
cionários) , terão os mesmos direitos e deveres Rtribul-

, .-dos aos extranumerarios da Unlao . 

Sala d8s Sessões , 7 de dezembro de 1957 

·b [. Iv' .. I'r lVt I ( 

JU::;TIFl CAÇlo 

/ 
-A presente emenda dispensa maiores consideraçoes , por -- ,. que visa a resolver a situaçao anomala de servidores que , na 

,. - , 
COFAP , vem prestando relevantes serviços . Nao e justo que 

tais servidores continuem totalmente desamparados • 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO N° 3.465/57 

,.. 
Prorroga o prazo de vigen­

cia da Lei n- 1.522. de 26 de -de 
zembro de 1951 t com ªs alteraçoes 
gue lhe for?m lntroduzidas pela 
Dei nº 3.08~, de 12 de dezemoro 
de 1956 • 

Relatório - Trata-se de Mensagem Presiden­

cial, datada em 9 de novembro, capeando Ante -projeto de 

lei que prorroga até 31 de janeiro de 1959, o prazo de vi 
,.. 

gencia da Comissão Federal de Abastecimento e Preços(COFAP). 

Acompanha a Mensagem a Exposição de Motivos do 

Pres idente dêsse órgão e cópias das leis referidas no pro-

. cesso. 

PARECER 

Reteté-se o pedido de anos anteriores l pela 

continuação das atividades da COFAP. 
, . 

Diz o Exmo. Sr. Presidente da Republlca l em 
- ' -fundamentaçao a sua Mensagem l que perduram as razoes de-

, 

terminantes da prorrogação anterior l sendo, nestas condi-
- , çoes, "inteiramente desaconselhavel l na presente conjuntu-

ra econômica, a cessação das atividades da Comissão Feder~ 

de Abastecimento e Preços". 

Mas l a seguir l esclarece e informa que, - "no 

decurso da prorrogação ora solicitada l poderá o Govêrno e-
, ~ 

fetuar os necessarios estudos para melhor estruturação e 

atualização dos serviços do referido órgão l tendo em vista
l 

especialmente l o problema do abastecimento de generos ali--
menticios e o custo das utilidades". 

Por mais de uma vez temos adotado e votado ag 
,.. ,.. 

te-projet~ irlenticos do Poder Executivo 1 providencias que 
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tem assegurado a permanencia des sa entidade controladora 

de preços . 

A proposta não apresenta , ainda desta vez , ne 

nhuma eiva de inconstitucionalidade ou ilegalidade , que 1m 

peça a sua trô~itação legislativa . 

Sob ês se aspecto , que diz mais de perto com a 
... 

competencia desta Comissão , nada a argüir em contrariedade 

ao ante-projeto governamental . 
, Á , 

Quanto a conveniencia e ao merito da medida 
. - , 

solicitada ao Congresso Nacional , - materia que envolve aI -- - " tas questoes de indagaçao sobre a presente conjuntura bra-

sileira e apreciação 

COFAP no resolver os 

, , ... 
tecnica a proposito da eficiencia da 

_. " 

problemas que constituem o seu ender~ 

ço e finalidade, pensamos serão melhormente apreciados pe-

la Comissão de Economia, à qual vai ser enviado o ante- prQ 
, 

jeto. 

Êsse organismo técnico da Câmara dos Deputados 
, , 
e o adequado para o estudo substancial da especie , tanto 

, '.' A mais quanto, como e publICO e notorio, o tema da convenien 
#>, -

cia da prorrogação do prazo da vida da COFAP tem sido pos -
IA. , ~ ,."", 

to em termos de controversia, para cuja soluça0 nao dispo-

mos , nesta Comissão de Justiça, dos elementos indispensá-
. velS. 

Nestas condições , opInamos pela aprovação li­

minar do projeto , estritamente do ponto de vista constitu­

ciona l , eis que a União pode intervir no domínio econômico, 
-sendo certo , por outro lado , que ao Poder Legislativo nao 

, 
e vedado prover ao assunto em lei especial , como aquela criª 

, """' . . dora da COFAP . Atraves da que hoje se propoe~ pleltela, se , 



-

,.., .. '. ' apenas , a prorrogaçao do diploma OYlglnarlo , o que esta 
"" ainda dentro da nossa competencia . 

E o nosso parec~r , salvo melhor jui zo . 

A 

Sala Afranio de Mello Franco , 29 de novembro de 1957 . 

1 
, 

MUNDO BRITO I 
Relator 



-

• 

COMISSKO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

RARECER DA COMISSÃO 

A Gomissão de Constituição e Justiça, em 

reuniã.o de sua Turma "B" r ealizada em 4- 12-57 , opi-
~ 

nou , unanimemente , pela constitucionalida.de do Pro-

jeto nO J 465/57 , na forma do parecer do helator , pr~ 

sentes os srs . deput ados Nogueira da. Gama - no exer -
, . 

C1C10 
.. 

da presidencia , Raymundo Brito - Relator , Leo-

berto Deal - Abguar Bastos , Prado Kelly, Rondon Pa -

checo , Pereira Lima, Joaquim Duval , Monteiro de Bar­

ros e Teixeira ~ueiros . 

~ 

Sala Afranio de Melo Franco , 4 de dezembro de 

1957. 

. ? 
Nogue1ra da. Gama - da 

• 

Brito ator 
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A COFAP, Orgao de intervençao no dominio econom! -A . 

co, em decorrencia da Lei 1. 522, de 26. 12. 51, teve o seu pra -
zo de existência fixado em ci nco anos . Pela Lei n g 

de 29 .12.56; foi êste prazo prorrogado em um ano. 
3. 084, -

o Executivo Federal vem de solicitar sua prorro-
N A A 

gaçao, novamente . A tendencia da Caroara dos Deputados , se -
, .. . , .. 

gundo noticiario da imprensa, e de concordar, mas apenas por 
mais alguns meses. 

Dentre 
, N 

os varios problemas que surgirao com a ex -N 

tinçao do referido 
, N _ 

Orgao, surge o da situaçao dos servidor es . 
,. , 

Dentre estes , alem dos que ingressaram 6m seus quadros na 
, 
ul 

. .." " tima composiçao, isto e, de 1951 para ca, tambem existe um , , , ,. 
numero elevado que servi u a extinta C. C. P. e Orgaos que a an -. ~ ~ A 

tecederam, como a Coordenaçao da Mobilizaçao Economica, na 
Capital Federal, e às Comissões de Abastecimento ê Preços -

, .., . .. 
dos Estados , Orgaos auxili ares da Coordenaçao e C. C. P. Assim 

, 
o quadro e integrado com servidores de muitos anos de servi-

A _ 

ço especializado em assuntos economicos. Nao seria justo -
, 

deixa-los ao desamparo . -A par da extinçao da COFAP, o poder executivo es -, 
ta incrementando e desenvolvendo o CONSELHO COORDENADOR DO 
ABASTECIMENTO . Tal 6rgão, como o próprio nome indica, trata -, _ N 

ra da planificaçao e execuçao dos problemas de abastecimento. 
Seria conveniente, assim, que os servidores da COFAP, bem c~ , 
mo os com exercicio nas COAP, fossem aproveitados no dito -

, A 

Consel ho, que teria em seu beneficio : a) - a experiencia do 
pessoal e b) - o já funcionamento do Órgão, material, pes so-
al cal . ~ 

-
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V'e4J ART a 3a 

t 
B 

, 

c s"b 
." 

§ la (}foV8: peà~ão ) assim .. ~~·'toh '" , . 
, ..." A COFAP ter~ um Presidente em Comissao e sera o seu Plenario const! 

tuido de 12 ( doze ) Representantes ( lb\ bBI . OftI~Ilt.ltL, 13 RBPRMEJN -_ 

f ANTES ) ftépf6sen~~ee das Classes Produtoras e idêntico na de Repr~ 

sentantes das Classes Consumidoras. 

§ 2a Dentre os Representantes das Classes Produtoras, os 
, 

da Industr1a, do Comercio, da Lavoura, da Pecuar1a, das Cooperativas 

de Produtores e de Consumo e dos Economistas, serão indicados em liã 
, 

tas triplices, pelas entidades representativas de ~rau superior e, _ 

na falta destas, pelo Ministro 

~ 1 '! .. Os representantes 

dos pelo Ministro do Trabalho 

da Pasta respectiva. 
... 

das Classes Consumidoras, serao indicã 

" -Industria e Comercio e -z' "_ç::w do _ 
e,:4l~ ' / 

&nreu SsBhor F!t'eeiàeft'b8 da !tep~e:l:leef, m;üaB"ie lista tr:!piice das Ea 

tidades Sindicais superiores. 



-rp...-.~G\. -fundeçeo vem desaer -Admitindo-se eee ,~ofaado p ••• r que a OOFAP desde sua 
c..o.....-.t r..,.A.4) ..A 4 • , S _ 
yiJido ao P=Vf), urge antes de se tratar de SUe extinçao, pesquizar a ce,USa 

ft ~ 
fundemental de Be~ frAe~s8o. 

it ~~8_1s- A lei 1-522/51, determinou e a 3084/56, confirmou-

que a OOFAP seria regida por em plenário constituido somente de represen­
tantes de CLASSES PRODUTORAS e de{Ministérioslalgunsl 

Entretanto, assim, defende o Povo? i Â Q9lAPI P.»'~ omea 
te, pelo seu Presidente, através do voto de minervel Oral - Nam Plenário-

onde ~ represente,nte d~produto~e,presenta ~ pedido de aumento de pr~ 
ço de urilidade a ser julge,do por seus demais pares TABEM REPRESENTANTES-

. DE CLASSES PRODUTORAS, tatalmente o preço será elevado e je.mais seria pos -
sível ~ empate de votos. Já com os Representantes das Classes cons~ido­

ras em igual número present~ os estudos sôbre aamentos se procesarão num 

~ .' clima de igualdade, que de nenhum modo trará prejuizos nem para os Produ­

tores nem para o Povo. 

r 
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.~I~~dí,:)J:i tI'] .t . 

Acrescente-se: 

Artigo 

O pe.soal admitido, sob qualquer titulo, para os serviço~ da 
Cgfap e dos Coaps, que nã~iver amparado pelo Estatuto do Funcionario 
Pub~o Civil, fica suje~to ao regime das leis trabalhistas, , contribuin­
do para o Instituto de ensões e Aposentadorias dos Comerciarios,con -
tando-se, para efeito de estabilidade e aposentadoria, o tempo de ser­
viço desde a data da sua admissão. 

P~rágrefo Úqico - A contribuição do pessoal amparado pelo 
presente art1go se fara na base de um terço e a partir da data vigente 
des ta lei. 

Sala das Sessões, em de novembro de 1957. 

6 (h-~ '-r..--"l"~ 
Joao 

... 
JUS T r r r CA ç A O 
==================~==== 

Cofap e as Coaps tem admitido nos trabalhos d os seus vári. oS 
armazens distribuidores de generos alimenticios numerosos trabalhadores 

" ,." -que , al~m do salario de fome a que estao submetido, naO descontam para -,.", , 
nenhum rnsti tuto, nao sao funcionarios, nem extranumerari. o s. 

Assim, existem centenas de trabalhadores nos diversos posto~ 
distribuidores e revendedores que, sem a~paro do Estatuto dos Funciona_ 
rios Públicos Civis, tamoém não estão amparados pela legislação traba­
lhista, trabalhando, muitos deles, em serviços insalubres e com risco 
de vida e sem qualquer re galia, presente ou futura. 

Muitos, já com mais de cinco anos de serviços prc. stados à 
Cofap, não merecem o menor amparo, quer quanto a estabi+idade, quer 'quan­
to aOs beneficios da assistencia oferecida pelos rApe 

... 
Justifica-se, portanto, a aprovaçao da presente emenda qUE! 

representa um ato de justiça a numersosos tra "alhadores ameaçados cons­
tantemente na sua estabilidade e, ainda, sujeitos ao mais completo aban-

... .. 
dono em relaçao a assist~ncia. 
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t ' o Fundo Monetário Internacional fêz recen· 
\e análise da posição da economia brasileira_ 
\-1anifestou-se apreensivo e pessimista com a sua 
evolução, notadamente no tocante ao desequi­
líbrio do nosso Balanço de Pagamentos parale­
lamente ao crescimento dos índices de popura­
ção nos últimos 20 anos'_ 

Observam os técnicos do FMI que a economia 
brasileira tem por fundamento produtos pri­
mários, sujeitos à competição internacional. a 
flutuações de preços nos mercados mundiais, como 
tam bém, a crises cíclicas_ 
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1-------.----------------------- A inflação brasileira constituiu, também, ---_._-- -
1- um dos pontos de grande preocupação para 

aquêle organismo internacional. Aliás, há bem 
pouco. órgãos especializado imprensa norte- ----

---------------------- americana, analisando o Procl; 1i inflacionário 
de vários países subdesepvohki,,: do mundo, 
com dados estatísticos oflciai!; a1jrmou que o 
Brasil, em matéria de inhacão, é o segundo país 
do mundo. Sómente a Bo1í\'ia - campeã _ ofe-
rece . no momento, condições mais graves do __________________ _ 

l------------------------- que o nosso país. 

'I Assinala que pouco se- t:m 'feito 
no Brasil a propósito do combate I 

---- ---_ a êsse terrível flage lo. Nen: o Chile 
- diz - encara com tao pouca 

seriedade o problema. Com efeito" '-----------------------------1 a nação andina, nos últimos anos, ~ 
vem aplicando medidas severas e 
rigorosas para o combate ao l?ro-
cesso inflacionário e os pnmelros 

1---------------------------], resultados já vão surgindo. ~ I 
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Projeto NQ 3. 465-A -

EMENDA ao ART . 2 2 do Sub~titutivo da Comissão e.e Economia , 

valendo como aditi va ao Projeto , no caso de rejeição daquele : 

SUBSTITUA-SE o artigo 2Q do Substitutivo da Comissão de Econo­

mia ou SE ACRESCENTE AO PROJETO o dispositivo sefUinte : 

Art . 2 Q - Dentro do 

liquid~ção da Comi~são 

prazo acima eRtipu18do , proceder-se­

Federal de Abastecimento e Preço e de 

.. a 

seus orgãos auxiliares ,ituando , por e f eito desta lei , autori zado 

o Poder Execâ tivo a tomar todas as ~rovidências necessarias ao 

dito fim . 
Sala das Sessõts , 7 de dezembro de 1957 

~~ Castil~o Cab~r~.~~ 

Justificação 

O magnifico ~arecer do relator d8 Conissão de :conomia,dep . 

João ~enezes,não deixa dúvidas quanto conveniencia de exti n ­

guir a famosa Cofap , l~ gitima herdeira da quela j quasii esqueci­

da C. C. P., cujas ativid des foram objeto de uma Co~issão ParIa -

mentar de Inqueri to , que em 1952 tivemos a honra de presidir,tendo 

cO'nO relator o então deputado Tancredo Neves . Só razões de ordem 

politica leva ram o Congresso então a não extrair todas as conse­

quencias do rela torio TancreQo Neves , unanimemente aprovado pela 

Câmara,na votação do Projeto de Resolução n Q 362 -195 3. Prome­

tida pelo Pre~ i dvnte eleito, sr . Getulio Varga s , a baixa do~ preço~ 

,considerou a Câmara que,ntPando-lhe o instrumento de contrôle de 

preços , sobre o Congresso recairia a acusação de haver impedido a 

ação do novo Governo sobt~a a alta do custo de vida . Nem o fa­

lecido Presidente nem qualquelI' ( OS seus ::mcessores , entret[1n to, 

conseguiu o milagre , acentuando-se em cada prorrogação de nr a? o 
de existencia d~ Cofap a sua ineficiencia. Ademais , considero 

que ti sua atuação unil <> teral,pois que,deixando livres os n r eços 

dos artigos manufatura.dos , só se exerce efetivamente sobre nro­

dutos agricolas ou pecuários,tem sido um entrave ao desenvolvi ­

mento da produção , com o provocar o desnivel excessivo entre a 

inl ustria e a lavoura. A experiencia falhou . Porque então Ni«xx 

persistir na inco~veniência? Porque não decretar de s de logo a 
extinção da Cofap! Não b ' sta , como o faz o art . 2Q do Substitutivo , 
autorizar o uoverno a providenciar a liquidação da Cofap . Dec e ­
te-se a li~uidação: ao governo cumprir realisa- la . 
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Acrescente-se onde couber: .. 
Art. - Os servidores da C O F A P que nao estiverem amparados pela 

Lei ng 1 711, de 28 de outubro de 1952 ( Estatuto dos Funcio_ 
, ) _ A { 

n'arios , terao os mesmos direitos e deveres atribu dos aos 
, -extranumera.rios da Uniao • 

.. 
S.Sessoes, de dezembro de 1957 

e -
.. .. 

JUSTIFICACAQ - A presente emenda dispensa maiores cons1deraçoes,porque 
.. A A 

visa resolver a situaçao anomala de servidores que, na COFAP, vem pres_ - , tando relevantes serviços. Nao e justo que tais servidores continuem t~ 
. 

talmente desamparados. 
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CÂMARA DOS DE.PUTADOS 

PROJETO 

N: 3 .402, de 1957 

Dispõe sôbre padronização de escrituração contábil 
e dá outras providências. 

(Do Sr . Braga Mury) 

o Congres.s.o Nacional decreta: 
Art. 1.0 As atividades industriais 

e comerciais relativas a 6êneros 1'3 
primeira necessidade ~l;:nw a ~cri­
turação contábil padronizada . 

Parágrafo único. O Poder F''{ecu~i­
Vo nomeará comissões '1ue elaborarão 
as espécies de escrituração a que éste 
artigo se refere, fixando o prazo para 
o trabalho ser apresentado . 

Art. 2.° O trabalho feito pela co­
missão será divulgado e, apreciadas 
as criticas e sugestões, terá aprova­

. çã.o por decreto. 
Art. 3.° Os membros das comis­

sões a que se refere o art. 1.0 goza­
rão das prerrogativas concedidas aos 
funcionários do Impôsto de Renda 
pelo art. 140 do Regulamento dêsse 
Impôsto aprovado pelo Decreto nú­
mero 36.773. de 13 de janeiro de 
1955. inclusive a revogação dos arti­
gos 17 e 18 do Código Comercial. 

.Art. 4.° Revogam-se as disposi­
çãe.! em contrário. 

Sala das Sessões - Braga Mury. 
Justif icação 

:É: urgente encarar com desassom­
bro, o problema do encarecimento do 
ousto da vida . 

- Onde estão os autores da carEle­
iía da vida? 

É a pergunta que fazem Ii.:>dos _ 
desde a dona de casa, atordoada com 
a alta quase diária dos preços das 
mercadorias e serviços até represen­
tantes da Nação, que têm a respon­
sabilidade no caso quanto às medi­
das legais para evitar êsse estado de 
coisas. 

O que está ai são efeitos e não há 
efeito sem causa . 

Interessados em manter um ambi­
ente de confusão procuram para essa 
carestia explicações mai5 ou menos 
habéis que acabam. sistemàticamen­
te, em atribuir ao Govêrno Federal a 
culpa dêsse mal e chegam a apontar 
mesmo a alegada inflação monetária 
como a causa prlmâria e até única. 

Há, porém, a inflação de preços ou 
inflação comercial, que o próprio 
Povo, isto é, os consumidores teste­
munham. 

Mercadoria.5 são remarcadas até 
duas ou mais vêzes num curto perio­
do de tempo, fábricas e casas comer .. 
ciais fazem instalações luxuosas e os 
seus proprietáriOS prosperam a Olh05 
vistos, vivendo dentro dum alUss1mo 
padrão de vida. 

Em largas referências - e nem é 
preciso assinalar mInuciosamente \) 
que roda a gente está vendo - essa 
ê a realidade que anda ligada, ne­
cessàriamente, à elevação ilimitada 
dos : reços em geral. 

l 
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As classes trabalhadoras pedem au­
mentos de salários, baseadas em ba­
lanços divulgados por fô rça da Lei 
de Sociedades por ações (Decreto-lei 
nO 2.627, de 26 de setembro de 1940 ) 
onde se lê no 

"Art. 135. O balanço devera 
exprimIr, com clareza a situação 
real da sociedade, e atendidas ~:" 
peculiaridades do gênero de in­
dústrIa ou comércio explorad·) 
pela sociedade. nêle se observará:> 
as seguIntes regras: 

a) o atlvo se.á dividido em 
ativo imobilizado estável ou tL'{o. 
ativo Olsponlvel, ativo realizávd 
em curto prazo e a lOngo prazo, 
contas de reoultado pémdcnte, 
contas de compensaçao; 

bl o passIvo será dividido em 
p"35ivo e~iO"!vel. a longo e curtO 
prazo e pasSIVO não cxiglvel, 
Ileste (ompreendidos o capital e 
as reservas leg~ is e cstatutarlas, 
e c»mpreenderá também as con­
tas de resultado pendente e as 
contas de compensação; 

~ 1° De nenhum balanço poderá 
con.c;tar. seja no r.t1VO, seja no 
paoslvo wb o tItulo "Diversas 
Conta0 ". ou mltro semelhank, 
impo~tà!1cla superl»r a uma cte­
rima parte do valor do capital 
foclal. 

29 Se a sociedade particIpar 
d", uma ('u maIs sociedRdes. ou 
delas possuir ações, do balRnç,') 
devi'!'?O constar, ~ob i'ubrira,<; dl ~­
tints.';, o valor da partiCipação 
ou dn s ncóes e a, imp)rtáncla'> 
do, créd i tos concedid:1.s às di tas 
sociedades. 

Os diretores no S('l1 relatól'lo. 
deverão d8 r informaçõ~s precIsas 
sôbre a situação das s':Jciedadcs 
controladas ou coligadas". 

Convém notar que só as s':Jciedades 
anônimas e as comanditas por açõe" 
se 'icham sU.'eitas evidentemente a 
lei cujo artigo acaba de ser trans­
cri to . 

Há entretanto, numerosas emprê­
sas - ·notadamente as de pequenas 
indústrias e do comércio varejista -
que são de outros tipo~ de sociedade, 
OU, n1esfi':.l, de Pessoas naturais. 

O i>ro.leto submete tôdas elas a re­
giine comum. .. 
. PQnv,ém recordar aqui que os au­

m entos alariais concedidos pela Jus­
tiça do Trabalho, com tôda a cau-

tela e apreciável demora, servem, fa­
talmente, de argumento para novos 
aumentos dos preços das respectivas 
mercadorias e serviços . 

É que aquêles que, durante a 2' 
Guerra Mundial, se habituaram com 
os então chamados "Lucros Extraor­
dináriOS", não quiseram voltar aos 
lucros justos de outros tempos. E 
êsses industriais e C':.lmercian tes fize­
ram esr'oJa . Outros vieram depois e 
a8em da mesma forma. 

A Lei n 9 1.522. de 26 de dezembro 
de 1951 C1ue " autoriz" o Govêrno Fe­
deral a intervir no domínio econômi­
co para assegurar a livre distribuição 
de produtos neecssários ao C':.lnsumo 
do povo" c: i abelecc no Art. 14. letra 
1:, sanções diversas contra quem 

"sonegar documentos e compro­
vantes exl~idas para apuração do 
custo de produçãoJ c ele venda. ,111 
impedir ou dificultar exames 
contábeis que for"m julgados ne· 
cessá rios. ou deL'ar de fornecer 
esclar"cimentos que forem exigi· 
dos. observado sempre o diSposto 
no art. 34 desta Lei". 

Já terr::o~ , portanto, lei qu~ mostra 
o caminho a <:cgU!;· . A medida que 
o Prcjeto c,)ntém é r~ce~ ária e ur­
:::ente Peij" que ser i um complemento 
indis1""'~nsável a Lei n.o 1. 522 . (C. O. 
F.A.P.) . 

Eá escritas c<mtábeis C1ue são fei­
tas a bem dizer, para não serem en­
tendidas. 

O 1I.rt. 140 a quc o Projeto se re­
fe re é o seguinte : 

"Art. 1 ~0. Os funcionários do.) 
Impôsto de Eenda, quando desig­
p"cos pelo diretor ou pelos de· 
legados procederão a exame dos 
livros e documentos de contabi­
lidade dos contribuintes e farão 
apurar a veracidade das declara­
ções e balanços apresentados e 
das informações prestadas. 

~ 19 Para os ef ei tos do pre­
sen te artigo. !lca revogado o dis­
posto nos arts. 17 e 18 do Código 
Comercial" . 

.\ providência pr:Jposta não é a 
única. está claro que o momento está 
eXigindo para o combate à elevação 
do custo da vida. 

As reações que o Projeto vai p ro­
vocar servirão de prova da sua con­
veniência . 

• 

• 
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Há que ver, também, o custo de 
produção. 

A Revista Mensal da Liga do Co­
mércio do Rio de J aneiro, em seu 
n.o 284, de junho dêste ano, na pá­
gina 2, publicou um parecer, com o 
trecho seguinte: 

" . .. seja discutida com quem 
de direito a urgente necessidade 
de ser proibida ai nserção de cer 
tas minúcias da publicação, atra­
ves dos jornais tanto notici05s0 
como nos especializados (da clas­
se do Informador Comercial, 
etc.), das licenças prévias con­
cedidas. 

2 - Referimo-nos, assim, à 
publicação dos preços pagos peh 
mercadoria na fonte, bem como 
do montante do ágio p'lgo para 
a aquisição das dívidas estran­
geiras. De posse dêsses dados, 
qualquer pessoa fica senhora do 
custo da mercadoria importada 
por quem quer que seja. Não 
mais existe, portanto, a necessá­
ria reserva, o segrêdo comercial 
direito sempre reconhecido e 
praticado por sua essência demo­
crática e natural. A vida do co­
merciante está, as~im exposta, 
publicamente a todos os concor­
rentes, incentivando a concor­
rência desleal em detrimento do 
interêsse da coletividade. 3 - A 
exemplo da publicacão dos ma­
nifestos os navios entrantes que 
não oferece qualquer inconve­
niente visto como não indicrl 
preços de compra nem montante 
de áp;ios, assim deveria f·cr a nu­
blicacão das licenra s prévias con­
cedidas 4 - O que é inconce­
bível por ofender ao natural di­
reito que tem o comércio de con­
servar a reserva reconhecida­
mente justa e necessária ao per-

feito funcionamento das transa­
ções de compra e venda, direito 
tradicional, natural, incontestá­
vel, o que não é justo, frisamos, 
é a publicação, a exposição pú­
blica do custo de aquisição da. 
mercadoria. A permissão de tal 
coisa é uma aberração que fere 
profundamente o conceito de de­
mocracia, de direito e de justiça. 
5 - E' tão lógica, razoável e jus­
ta a solicitação em aprêço, a pon­
to de termos plena convicção de 
que consultados cem dos princi ­
pais importadores de qualquer 
ramo, todos unanimemente apoia­
riam a causa" . 

Has o custo de proclução dos gê­
neros de primeira necessidade é ma­
téria que deve ser tratada noutro 
ProJeto, do qual êste é um anteceden­
te necessário. 

Sala das Sessões. - Braga Mury. 

CóDIGO COMERCIAL BRASILEIRO 

LEI N." 556 - DE 25 DE JUNHO DE 1950 

•••••••••••••••• , • o' •••••••••• O" ., • •• 

Art. 17 Nenhuma autoridade, Juízo 
ou Tribunal, debaixo de pretexto al­
gum, por mais especioso que seja, pode 
praticar ou ordenar alguma diligên­
cia para examinar se o comerciante 
arruma ou não devidamente seus li­
vros de e~crituracão mercantil ou nê ­
l"s tem cometido algum vício. 

Art. 18 A exibição judicial dos li­
vros de escrituração comercial por in­
teiro, ou de balanços gerais de qual­
quer casa de comércio, só pode ser 
ordenada a favor dos interessados em 
questões de suce.,são, comunhão ou 
sociedade, administração ou gestão 
mercantil por conta de outrem, e em 
caso de quebra, - Braga Mury. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 19 57 



.. 

/ 

• • 

PAR.'CER 

COMISSÃO DE CO J3TITUIÇKo E JUSTIÇA 

Emendas de discussão ú.nic8 80 Pro ­
jeto nO 3 . 465/ 57 , (lue prorroga o 
prazo de vig~ncia de Lei nO 1.522 , 
de 26/12/51 , com aS aI te ra çõe s (lue 
l1.e foram introdu7.idas nela Lei nO 

-L 

3 . 084 , de 29/12/56 . 
Re l ator : DeD . Raymv.ndo Brito 

Com vista d'ls emenda.s oferecicias ao Projeto nO 3 . 4( 5 , 
de 1957 , orillnrlo da ::ensasem Presidencial (l ue prorrog8 o pra 
zo de vig~ncia da Lei nO 1. 522 , de 26 de janeiro de 1951, com 
as alterv:ões CH1.e I' e foram introdu7.ida,s ne l a Lei nO 3 . 084 , 

~ ~ -L 

de 29 de dezembro de 1956 , passamos a emitir o nosso pare cer : 
EIENDA Nº 1 

Do Deputado / r1Jlando lalc80 . Fixa o pra.zo previsto no 
projeto para 31 de dezenbro de 1958 , com o fundamento das , 
dificuldades da elaboraçã o legislativa nos meiados do proxi -

, -mo ano , que e o a.no des eleiçoes. 
Ead'1, cOl1sti tl.1cional e lega lmente, a opor . 
Parecer favor~vel . 

"'::lIlGNDA Nº 2 

Do DeplJtado Fr ota Aguiar . Propõe modifica ções do núne ­
ro de representantes , previstos no art . 3° , ~ l° , da Lei ori-, 
ginarie da CO~'AP . Pensamos ~er inoportuna 2 proposta. '=:stamos 

,., "-em f~ce de 'llill projeto que prove excl usivamente a prorrog8 çao do 
prazo ele vigência da. insti tuição e não , propriamente , da sua 
reforma . Inconveniente " senão contr~ria à. técnica. legislativa • 
Hatéria para estudo posterior . , . 

Parecer contrarlo . 
EI'fENDA Nº 3 

, -
Do DeplJ.tado Sergio '>galhaes . Sugere o tabelamento dos , 

preços ffieximos das mensalidales e taxas escolares cobrRdas pe -
los estabelecimentos de ensino . S6bre j~ haver pr onunciamento - .. 
desta, Comissao quanto a inconstitucionalidade , inconveniente 
pela inoportunidade . , 

Parecer contr2rio . 
EH:.GNDA Nº 4 

Do Deputado Fernando Ferrari . ~nrm8.dra os servidores 
da COF'AP no funcionalismo do l-linistério do TrR l-,alho " Indús ­
tria e Comérc i o . , . 

No merIto , él emenda exigiria um estudo acurado da s i-
tuação dêsses servidores e da legislação espec i fica dos ser ­
vidores públ icos em geral , COln obri ga t ório pronunciamento da 
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Comiss~o de berviço P~blico , com o 6bice maIor da inconstitu­

\ cionRli~~~:~lOS rem ~ ssão ao parecer às emendas nOs 2 e 3. Pare 

~cer contr~ri o . 
EJ.í:':NDA Nº 5 

, .... 

Tambem do Sr . lernando E'errari . ~ uma ?mIiliaçao da e -
menda nO 2 . Pelas mesmas razões expostas , ainda sem entrar no 
m~rito da iniciativa , somos de parecer contr~rio . Insistimos 
em que versa.r'l OS projeto urgente , destinado exclnsiva.rrlente a 

'" -resolver ° problema da I>ermanencia ou nao , da COFAP . 
EI1.~NDA Nº 6 

Do Sr . Jo~o Machado . Excelente id~ia do nobre repre -
sentante do Distrito ~'ederal , consistente em submeter os ser 
vidores da CO~'AP ao re gime da s leis trabalhistas • 

... 
Um projeto a parte , provendo ao aSS1Jnto , seria merece 

'" .... dor de toda nossa consideraçao . 

emenda. 

... -, 
No momento , por coerencia, pensamos nao ser viavel a 

, . 
Parecer contrarIO . 

EJ·2!TDA Nº 7 
Do Deputado Pereira Diniz . 
Repetiç~o da emenda nO 3. 

, - .' Parecer contrario , pelas razoes Ja expostas . 
EICNDA Nº 8 

Do Deputado Chagas Frei ta,s . Determina o congelamento 
de preços , pela COFAP . objeto de outros projetos em a,nda,-

A 

dIe nto na Cama ra. , . ~, ,.., 
Tambem por Isto , nao aceitavel , pela inconveniencia , 

no bojo do projeto em estudo . 
Parecer 

, . 
contrarIO . 

EMENDA Nº 9 

Do Deputado Bruz i de l~endonça . Cons i s te em mai s llil1a am 
• _ A 

pIla ça ° da compe tenc ia. da COFAP . 
.... 

fIeste instante , di scutimos se ela deve continuar ou nao . 
.... , 

Gomo vamos a Yl1flliar a S1.'a esfera de a.çao , atraves de uma 
emenda? , 

Parecer contrario . 

... , '" 
~ste e o nosso parecer sobre as emendas , deixando bem - , 

claro que nao entramos no merito das propostas dos ilustres , 
colegas signatarios das referida.s emendas . 

'" ')uase tod8,s elas , reunidas e com o devido temno Dara o 
4 
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, 
estudo dos assuntos que ventilam , poderiam consti tuir mn so 

, 
pro je to ê. pa rte . 

A única Que , a rigor , se ajusta, à espécie em trânsi to , ~ 

e a de nO 1, que se restringe ao :;Jrazo de vigencia da Lei flue 
criou a CCPAP , teLla olije to de de bate . 

j Lei nO 1. 522 de 26 de dezembro de 1951 e a de nO ••. 
3. 084, que a revigorou , estabelecem llTI1 prazo fatal , a findar 
em 27 de janeiro de 1958. -~stamos ao apagar das luzes da presente sessao legisl-ª 

-tiva e nao nos sobra tempo para. o exame das inportantes ques-
-toes contidas nessas emendas , muitas a exigir , inclusive , 8, 

_ , A 

distribuiçao do projeto , que e ~e urgencia regimental , a ou -
tra.s COlnissões espec í ficas , providência como é óbvio , absolu-, 
tamente impraticave l, a esta al tura . 

~ , 
~ste e o nosso parecer , sub- censura. 

~ 

Sala Afranio de Mello Fra.nco , em 7 de dezembro de 1957 • 

• 

~ 
Relator 
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COMIssIo DE CCN3TITUIÇlo E JUSTIÇA 

P:R~C~R DA COMIS3Io 

A Comissio de Constituiç~o e Justiça , em reuni~o de 
sua Turma "BtI realizada em 7 . 12 ~ 1957 , examinando as emen -
das a,present,a,das em discussão {mica ao projeto nº 3.465/57, 
resolveu da seGuinte forma : 

a) pela rejeição , por ingonveniente , da emenda nO 1; 
b) no sentido de que const i tuam projeto 

emendas de nOs 2 , 5, 6, 8 e 9; 

, . 
a parte as 

c) pela inconstitucionalidade , por v i cio de iniciati 
va , da emenda nº 4; 

d) peh1 inconstitucionalidade , 
vista anteriormente 
mendas nO 3 e 7. 

firmado 

, 

em face de ponto de 
pe la Comissão , da,s e-

As decisões referentes as emendas de nºs 2 a 9 foram 
A 

tomai8s )01' unanimiiade , e de acordo com o parecer do Rela-- , tor ; a decisê~o relativa a emenda nº I foi tomada contra o vQ 
to do Relator , e dos ~rs . Leoberto Leal e J oaqui!ll Duv81 . '7s ­
tiveram presentes os srs . Deputados : Nogll.eira da. Gama- no e­
xerc í cio da presid~ncia , Raymundo Brito - Relator , Leoberto 
Leal , Joaquim Duval , Prado Kelly , Ant onio HoráciO , IV8n Bicha 
ra , Rondon Pacheco e Hartins Rodrigues . 

,., 
Sala Afranio de Mello Franco , em 7 de dezembro de 1957 . 

Nogl.le i ra da Gama - 'iTo exerc í cio da ... 
Pre s idenc ia. 

• 

R8 
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Cc.I·aSJXO D ~ COrSTITUIÇXC ~ ~TP, TI ÇA 

.. 
Pélrecer em 8dj.t8mento 8S emendas nºs 
lO , lI " 12 , 13 , 14 e 15, oferecidas 
20 Projeto nO 3. 465/57 . 
Reletor: DeD . Rc1y'lmn .. o Britt.o . 

~precj8ndo as seis nOV8S Amendas oferecidAs ao proje -
,. 

to ne 3. 465/57 " (~Le ]rOrrO[;A o IHPZO e vigenci'? da Lei nO 
1. 522 , de ?6/12/51 , com as alterações intro.uzidas pela Lei 
nO 3. 084" de 29/12/5~ ) assim nos pronunciamos : 

N°s 10 e 12 

Dos Depl1tados C2stilho Cabrrd e l:ário Grim' raes . , 
Somos de ~?recer contrerio , pele injuridicidade des -

,.. ",.. 
sas en.endas . Lic~llidél.Ç~O deve ser ato 'posterior ~ extinça.o 
da entidade . ,je no art . l° fixamos um prazo certo de exis -,. ,.. 

tenció. de me Slll3. , nao de-remos num segundo artigo r1eterminé=lr 
,.. ... 

o l'rocessamento de sua liqlJidaçao , logo desde 8. vigenci;:1 d8 
1 di .l.Jrorro[;8rlora. 

EH !::FDA Nº 11 

Do Deputado Lino Brovln . A técnica ~urírl ica desa.conse­
lh8 o el'c:uedrp.mento dessa emende no atual projeto . '~m emen­
dél selnelhante , êste foi o nrOn1JnClamen o cl.est8 Comiss~o . Pa, , . 
recer contrarlo . 

,.. 'ITD' ..!J.' :J • A lJO 13 

Jo Deputado Rui Se nto s . 

']onsideracla inconstitl1cional ei'enda semelhante do Sr . 
,.. 

l
l envlido Ferrari , aceit8i.10S o ponto de vista desta Comiss20 . 

,.. 

Pele reJelçao . 

,.. 
Dos De~)utacl08 Benjamin Fara.h e Brage rl1ry . 080 d? e s -, . .-

pecle délcpwlas outr~8 emenda,s c~ue mereceram dest8 Comissao 
,.. .. 

8 susest80 de aproveitade' 'o en lirojeto a p8rte . 
,.. '" 

Ainda. em obediencia a tecniCél legts18tiva , opinqmos .. 
contre riamente . 

... 
~ste o nosso parecer , -com re~l1issao a.o (lecidido n8. ses ,.. 

s~o matutina de hoje • 

... 
Sala "franio de l·rello Fr- nco , em 7 de dezembro de 1957 • 

I 
. 1}-

, 1T1rl () Rr; +. () t.n r 
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Á Comjss~o de Copstituiç~o e Justiça , eu reuni~o de 
sua Turma "B" , realizada em 7 . 1?57 , pr08se:l.Ünrio no eX8-

" IDe dRs emendas de ~lenario ao projeto nO 1 . 165/57 , e 8do-
" tando os nesmop criterios ~lle a levaram a opcirlir relRti -, 

va.i"lente RS enendas rie nºs 1 a 9 , resolveu flprovélr , por u-
,. 

nanimiria1e , o parecer do Relator sobre a.s emen RS de nOs 
10 a 15 , na forma seguinte : 

a) Pela rejeiçeo, por injurirJic;:ls, lé1S emend'ls nOs 
10 e 12 ; 

b) Pela rejeiç~o 
,. 

(1 e1nend;:l nO 11 , por tnfri ngenc i8 
" d~ tecnic~ le~islativ~ ; 

c) Pela inconsti tucionalid8de d'=l emendR nO 11 ; 
d) Pela, exclus50 las emendas e nºs l~ e 15 , ' fi~ e , 

que constjtl1am projeto R pRrte . 
~stiverrHn presentes os srs . deputarios : lJov,eir8 da 

Gama - no exerc ] cio dR FrcsiJência , RaynnnYlo Bri to: - Rel;:l­
t or ; liartins Ro r igues , Leoberto Leal , Jila.c Pinto , Hondon 

" 1 '-'checo , t.Toacluim Juvôl , ::ilton Cam}iOS , Antonio IIorS1cio e 
T e i 'r e i Yé~ Gu e i r os . 

A 

3a18 ~franio de Mello Fr2nco , em 7 de dezembro de 1957 . 

7 I r o e,"lJ e i r 8 ri a Q1.ma 1 T o 
d8 

f • 
exerClClo 

A 

Presiden-
CIR • 

Brit~lator 
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o e~. _~" V .. ' A 

Art. 1 12 - O pr q. zo de vig'encla da Le i n Q 1522, de 26 

de de ze mbro de 1951, ente be1ecido no art. 1 Q da Lei n Q 

, , 
3. 084, de 2 .12. 56, e prorrogado ate 31.1.59, r e vigor~.da s , .. 
por i gual pr zo, as alteraçoes cons t ant e s c Lei 3 .08L~ , 

,. -
aclll1 r e ari éle 
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Ar t. 2 Q• Estn lei entrar a em vigor na dat a de s ua pu-

.. 
icnçno, r 

.. 

.. 
dLpo"'içoes 
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:tE;I NQ 1.522 - De 26 de dezembro de 1951 

,.. 
Autoriza o Govern~Federal a in -
tervir no domínio econômico para 
assegurar a livre distribuição de , 
produtos necessarios ao consumY 
do pOVOa 

, 
O Presidente da Republi ca: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
~anciono a seguinte Lei : 

Disposiçõe~ Preliminares 

Art. lQ. É o Poder Fxecutivo autorizado, na forma 

do art. 146 da Constituição, a intervir no dom{nio econômico para 
-assegurar a livre distribuiçao de mercadorias e serviços essen -

,.. A 

ciais ao oonsumo do povo, sempre que deles houver carencia. 
, , 1'\ _ , 

Paragrafo unicV. Identica autorizaçao e conoedida 
" , ... ao Governo para assegurar o suprimento dos bens necessarios as a-

tividades agro-pastoris e industriais do pais. 

Art. 2º. 
- , 

A intervençao consistira: 

I - na compra, distribuição e venda de: 
" , a) generos e produtos alimenticios de primeira ne -

cessidade; 
b) gado vacum, suino, ovino e caprino, destinados ao 

talho; 
c) aves e peixes próprios para alimentação humana; , 
d) combustiveis vegetais ou minerais; 
e) tecidos e calçados de uso popular; 
f) medicamentos; 
g) instrumentos e ferramentas de uso individual; 

, -h) maquinas, inclusive caminhoes, "jeeps", tratores, 
conjuntos moto-mecanizados e peças sobressalentes destinados ao tr~ 
balho agrícola; , 

i) arames farpados e lisos, quando destinados e em-
/to 

prego nas atividades rurais; 
j) artigos sanitários e artefatos industrializados, , 

de uso domestico, destinados ao consumo normal das pessoas de res-
" trita capacidade economica; 

... 
k) cimento e laminados de ferro, destinados as conA 

-" ... truçoes de casas proprias de tipo popular e as benfeitorias rurais; 
1) produtos e materiais indispensáveis à produção de 

bens de consumo popular. 
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-11 • Na fixaçao de preços e no controle de abasteci-
mento. 

_ A 111 - Na desapropriaçao de bens por interesse social, - , ou na requisiçao de serviços necessarios, uns e outros , a realiza --çao dos objetivos previstos nesta Lei. 
§ lQ. A aquisição far- se-á no pa í s , ou no estrange1 

ro , quando insuficiente a produção nacional, e a venda onde se ver i 
ficar a escassez. 

§ 2Q. Não podem ser objeto de aquis i ção por compra , -ou desapropriaçao, na forma desta lei , os animais destinados ao se~ , -viço ou a reproduçao . 

DA COMISSÃO FFDFRAL DE ABASTECIMFNTO E PRYÇOS F DOS SFUS 6RGÃOS AU­
XILIARES . 

Art . 3º . A Comissão Federal de Abastec imento e Pre-
( ) '" " " 

ços COFAP institulda no Ministerio do Trabalho, Industria e Come~ , , .... -ci o e com autonomia administrativa , sera o orgao de execuçao desta 
Lei. 

§ lº. A COFA P terá um Presidente, em comissão , e sg 
rá constitu1da de treze representantes do comércio , da indústria , da , 
lavoura , da pecuaria , da Â imprensa , das forças armadas , das c oopera -

, tivas de produtores e de consumo, dos economistas dos Ministerios - , da Fazenda , Agricultura , Viaçao e Obras Publicas, do Banco do Bra -
sil e da Prefeitura do Distrito Federal . 

, " § 2º. Os representantes do comercio , da industria , , -da lavoura, da pecuaria , das cooperativas e dos economista s, serao 
indica.dos, em 

, 
listas triplices , pelas entidades representativas de , 

gr au superior e , na falta destas , pelo Ministro da pasta respec t i va . , 
§ 3º. A COFA P convocara representantes das auta r -A 

_ quias economicas para participar das reunioes, sem direito a voto o 
Art . 4Q• As resol uções d~ COFAP serão tomadas por 

maioria absol uta de votos e constarão de portarias firmada s pelo seu 
presidente ou na falta ou impedimento d~ste, pelo substituto desig -, nado pelo Presidente da Republica dentre os membros da mesma Comi~ -sao . 

" - -Art. 5Q • Como orgaos auxiliares da Comissao Federal - , de Abastecimento e Preços serao instituidas nas capitais dos Ystados 
e dos Territórios Comissões de Abastecimento e Preços (COAP) e nos 
munic1pios Comissões Municipais de Abastecimento e Proços (COMAP )com 
a organização e as atribuições que forem determinadas pela Comissão 
Federal dentro dos limites desta Lei. 
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§ lº . As OOAP serão constituídas de 8 e 5 membros , 
no mínimo, respectivamente, nos Estados e Torritórios, c terão no , -" maximo 12 membros, e nelas figurarno, nn medida do possivel,as r(~ 
presentações das categorias econômicas indicadas no § ~Q dO artigo 
32 d es ta Lei. 

§ 2º . No Distrito F€der81 e nas capitais dos Rsta ­
dos e Territórios a fixação dos preços e o contrôle do abastecim~~ 
to serão executRdos pela COFAP c Delas COAP, respectivamente . 

§ 3º. A criação das Comissões Municipais de Abas~§ , -cimento c Preços dependera, em cada caso, d~ deliberaçao da COFAP. 
Art. 6º. Os Presidentes e os membros da COFAP e das , w 

COAP ~ crao nomeados pelo Presidente da Republicao 
§ lº . Os -Presidentes c menbros déls COHAP serao de -

signados pelos Presidentes das COAPo 
§ 22 . " Na constituição das COMA P devera figurar o Pr.§ 

feito, ou seu representante . 

DO ABASTECIMFNTO l{ Da3 PREÇOS 

Art. 7Q • Para o contr~le de abastecimento de merca -
dorias, ou - , serviços, e fixaçao dos preços, n COFAP podcra: 

, A a) promover inqufritos economicos, pesquisar os 
custos de 

_ _ A 

produçao e a distribuiç~o dos gcneros e mercadorias; 
.... b) verificar periodicamente o estoque dos bens men-

cionados no artigo 2º inciso I desta Lei, existentes em qualquer par , 

A te do pais, a fim de conhecer a SUél qualid".de, quantidade e procede,: 
cia ; 

c) regular e disciplin8r, no território nacional , a 
circulação e distribuição dos bens mencionados no 1rtigo 2 Q , inciso 
I , desta Lei, inclusive estabelecendo prioridade para o transporte 

A , e armazenagem, quando o intcressl publico o exigir; 
d) regular e discinlinar e distribuição das natérias 

.... primas, podendo requisitar meios de transporte e arnazenagem as en-, tidades oficiais ou autarquicRs, f€der~is, estndu'.1is e municipais; , -c) tabelar os preços maxinos em rclaçao aos rcvfnd8-A A dores, qu~r sobre mercadorias, quer sobre serviços essenciais; 
, -f) tabelar os nreços r.aximos c estabelecer condlçooG 

de venda de outras mercadorias ou serviços, ~ fim de impedir lucros - .-excessivos, inclusive diverso~s public~s populares; 
g) estabelecer o racionamento dos serviços esscnci -

ais e dos bens menclonados no lrtigo 2º, inciso I, desta Lei , cuja -produçao se mostre insuficiente para atender ao consuno; 
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h ) auxiliar as cooperativas de c nsumo e mistas agri 
oolas a obterem preferencialmente os produtos de que necessitem pa _ 

o seu bom funcionamento; 

i) manter estoqu0 das mercadorias enumeradas no i nc i -o I, do artigo 2º, desta Lei; 
j) 

... 
uçao das medidas 

supcrintend er c fiscalizar em todo o pais, a exe­
que adotar c os serviços que estabelecer . 

" Art. 8Q.. Para efC'i to de controle dos preços, a COFAP, 
as COAP e as COMAP determinctrno que o vendedor de mercadorias de pri-

" c,ira necessidade, cuja importancia cxceda de (l.J>10 , 00 - (dez cruzeiros) , 
ou o fornecedor de serviços essenciais , quando a prestação de ser ­

iço ultrapasse de (l$15 , 00 - (quinze cruzeiros) - entreguem ao compr~ 
" , dor ou ao fregues, fatura ou nO~t ou caderno de venda, seja esta a 

vista ou a prazo, assinado pelo vendedor ou fornecedor, ou pel o em _ 
pregado. 

, 
da , contern: 

, ; . 
Paragrnfo unlCO. A fatura ou nota ou caderno de ven-

a) a indicação da quantidade e do preço da mercadoria 
vendida. ou do serviço prestado; 

b) o nome e o 0nd erêço do os ta belecimento; 
c) o nomp da for~t ou do responsÁvel; 
d) dat, (' local da transação . 

Art . 9º. Somc,nte depois de autorizados pela COFAP P.Q 
derão entrar em vigor os " aumentos de preços dos gcneros e mercadori--as cuja produçao e venda , -sejam rpguladas por autarquias ou orgaos f,g 
derais ou estaduais. 

, I' 

Paragrafo unico . Os aumentos das tarifas dos ser vi -
I' _ _ 

~os de uti l i dade publica explorados por concessao, autorizaçao ou 
permissão pela União, F stados , Hunic1pios ou entidad es a utn rquica s, 

" - , -ficam condicionados a previa aprovaçao de um dos ,seguintes orgaos: 

a) da COFAP quando o serviço fôr federal ou inter cs-
taduaI; 

" b) da COAP quando o sc-rviço for estadual ou intermu-
nic i pal; 

" c) da COMAP quando o serviço for municipal ou local . 

DAS COMPRAS, DESAPROPRIAÇÕFS E VENDAS 

Art. 10. As compras serão feitas, sempre que pos s{-
" I' vaI, mediante concorrenciq publica ou administrativa. 

-" ; Nos casos em que nao for possível a 
c1a , as compras serão feitas mediante autorizaç~o em cada 
COFAP. 

" concorren -
cas o, da 



·, 

- 5 -
, 

O r elatorio men$al a que se ref ere o art igo , 
em capitulo especial,a 

, , 
21 desta Lei, mencionara obrigatoriamente, 

A 
lista das compras foitas de ~cord o com o § lº d~ste artigo , com a 

A 

justificativa da dispensa da concorrencia . 

" or suj eitnra 
Le1. 

- , 
§ 3 0 • A infraçao do disposto no paragrafo 

o Presidente da COFAP ~s sanções do artigo 28 
anteri­

desta 

Art. 11. Os preços das mercadorias desapropriadas - , ou dos serviços r equisitados SErao pagos previamente em moeda co~ A _ _ 

r ente , de a cordo com a cotaçao em vigor nos locais de produçao ou 
" de venda, respeitados os preços minimos ofici3is, quando houver. 

, / - , 
Paragrafo uni co. Nenhuma desapropriaçao sera f ei-

" -ta por preço inferior ao custo medio de produçao na respectiva zQ 

na. 

,. Art . 12. O ato d e desapropriação ou de requisição 
s era baixado pelo Presidente da COFAP. 

§ lº. A imissão na posse dos bens desapropriados 
, - A 

pro~essar-sc-a com citaçao do r eu no foro em que se encontrarem, ,. , 
mediante previo deposito judiCial do respectivo preço , na forma 

,. ,. 
do artigo 11 seu paragrafo unico desta Lei, ou por meio de avali-

A 

ação procedida por perito nomeado pelo jUiZ, e com audiencia do in 
teressado. 

, 
Na aus~ncia do proprietário, a citação sera ,. 

feita por edi tal afixado no edificio da Prefeitura, com o prazo de 
três dias. 

,. , 
§ 3º. Citado o r eu, o proc esso seguira o curso Dr~ 

- A .... , 

visto na legislaçao vigente sobre desapropriaçao por utilidade pu-
, "" blica, reduzidos a metade sempre que possivel, a crit erio do jUiz, 

os respectivos prazos. 

§ 4Q
• Imitido na posse, o Presidente da COFAP pod~ 

, '-r a di spor dos bens de consumo urgente ou de facil dcterioraçao. . , 
§ 5 Q• Depositado o preço , c desanropriado podera 

"Ao _ A 

levanta-lo sem que esse fato importe presunçao de conc ~rdancia com - , 
a avaliaçao , ou renuncia ao direito de defesa . 

§ 6Q. O Presidente da COFAP tem capacidade para 
( , , 

estar em jU1ZO como representante da Uni~o, por int ermedio dos or-- ,." 
gaos do Minis terio Publico Federal ou Fstadual. 

Art. 13. Os produtos adquir idos por compra, ou de ­
sapropriação, serão entregues ao consumo pelos preços tabelados . 

§ lO. As vendas aos distribuidores s erão feitas 
com redução percentual e uniforme dos preços tabelados. 
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/ I rias 
§ 2Q. A Comissno entr egará os produtos ou mercad~ 

,-
ao consumidor por intermedio de estabelecimentos privados que , 

, -
; hab1tualm~nte exerçam essa atividade, ou organiza çao de qualquer 
! natureza qu e tenha êsse obj etivo, inclusive cooperativas e Prefei-
( ,-

I turas Municipais, podendo, em ultimo caso , r ea liznr vendas direta -
~ - ~ 
Imente ao consumidor. As distribuiçoes fRr-se-ao equitativamente ; 
• 
i de forma a impedir ° açambarcamento e a esp eculação . 

§ 3Q • bens 'Ore -Nas compras € d esapropriações dos 
t 
lvistos no 
l' inciso I do art. 2º desta l ei , o imposto de vendas e con 

,-
• signações sera pago pelo vendedor, ou pelo desapropriado. 

1. ) 
" Art. 14. Fica suj ei to a multa de lr'$500,OO (quinhen-

a ~~lOO.OOO,OO (cem mil cruz eiros), s em preju{zo de , tos cruzeiros 
I -. outras sançoes penais que couberem na .... 

forma da L0i, aquele que: 
.... 

a) vend er ou expus er a venda mercadorias ou ofer e -
cer serviços por preços superior es aos t abelad os; 

A A 
b) sonegar generos ou mercadorias, r ecusar v ende - las - -ou as r etiver com fins de esp eculaçao; 

c) não mantiver afixada em lugar vis{vel c de fácil 
A 

leitura a tabela de preços dos gcneros e mercadorias, s erviços ou 
diversões públicas popul ares; 

A d) favorecer ou preferir cOf1prador ou fr eg ues, em 
detriment o d e outros, r es salvados os sistemas d e entrega ao consu-. ,-
mo por l.nt (·rmed io de distri buidorcs ou revend edor os . 

e ) negar ou deixar de fornecer a fatura ou nota , ou 
,-

cad erno de vend a , quando obrigQtorio; 

-
A f) prodUZir mrrcadorias cuja embalag em , peso ou com 

posiçao transgrida determinações legais; 

g) ef etuar venda s ou ofertas d e venda, e 
ofertas de compra, qu e incluam, sob qualquer forma, uma 
ooulta ; 

compras ou 
prestação 

h) ef etuar vendas ou ofertas d e venda e compra s 
oferta de compra que prev ejam a entr ega de produ tos inferiores, 

.... quantidade ou qualidad e aos fa turados ou q 

.... 

ou 

i) subordinar a venda de Ufl 
A .... 

fatura; 
produto a compra simul-

tanea d e outros produtos ou fi compra d e una quantidad e iMpos ta ; 

j) estorva r ou impedjr a observ3ncia das resoluções 
que forem baixadas pela COFAP no uso dE suas a tribuições; 

k) sonegar documEntos t.. comprovantes exi gid os para - -apuraçao do custo de produçao e de vonda , ou impedir ou dificultar , ,-
exames contabeis que forem julgados necessarios , ou deixar d e for-
nec er esclar ecimentos que forem eXigidos, observado s empre o dis _ 
posto no art. 34 desta Lei. 

---- --------" 
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§ lQ. Na ~plicaç30 da multa ~tcnder-se-ão 80 vnlor 
A da operação considerada infringente dest'l lei, '1.S circunstnncia s 

" - J\ , _ 

do fato e a condiça o economicn e grau de instruçao do infrator. 
- , 

Respond er'lo , solid~rinment 8 , pelo p8gamento , 
da multn, os propriet~rios, os '1.dministrador~s , os gerent es e os , 
sig~'ltnrios dn faturn ou noto. ou do c'1.dcrno de venda , quando exigi 
dos, ou quem efetuar Q vcnd.:1 . 

.... Art. 15. As socied'1.des ou firm:1.s que produzam gen,g 
ros ou mer cadorins de primeiro. necessid8de ou que prestem serviços 

A , 
ess enciais ou que daqueles gcneros ou mer cadori'ls fnç'1.m com~rcio 

ou transporte, e cuja s vendns ou receitns exc ednm a (l$500 . 000,OO 

(qUinhentos mil cruzeiros) o.nu~ is, s50 obrigndos 'l envi 'l r à COFAP, , 
anu1.l mente , ntc o dia dez (10) de 1"nio , os balfl nços a compnnhad os 

da conto. de lucros e perd'1.s, sob pena de mul t a de (l~oo,oo (quinhen 
tos cruzeiros) a (l$20 .000·,OO (vinte mil cruzeiros). 

, , At 4 

P'1.ragrllfo unico . Ficam isentos d esta oxigoncis a s 
sociedades que, por lei , estiver em obrigad.~s a dar publicidade aos 
s eus bt\l~nços. 

, 
O infr'l tor sPra -~uado rI:! Ores cnç'1. de 

duas testemunhas, pelos prepostos ou '1.gentes de fiscnlizaç50 da 
, -

COFAP ou dos orgaos '1.uxiliares, devendo constar a assin'1.tur a do 
infr1.tor ou declaração , pelo autu'lntc , da recusa. 

,-

§ IQ. O 'luto s era lavrado en duns vias, devendo a 
primeir'l 

vinte e 
dar entrada na COFAP, COA P ou CONAP, dentro do prazo 

quatro e24) horas, entr egando-s e a segunda ao autuado. 
de 

, 
§ 2º. O autua do tera 15 dias 

defesa, devendo o julgamento da infraç:1o ser 
pa r a apresenta r sua 

f ei to no prazo impro~ , 
rogavel de 45 dias. 

autuação. 

plicadas, 

rior, pelo 
pela COFAP 

, 
depOSitara 

• A 

ldonea , de 

§ 3Q• OS prazos serão contados a partir da data da 

Art. 17. As multas por infração des~'l Lei serão a -
, , 

nas capitais, pelos Juizes da Fazenda Publica e , no ant~ 

Juiz de Direito loca l, mediante a npuraçno dn infrnção 
, -ou pelos s pus orgaos auxiliares . 

A 

§ lQ. O infrator, simultanC''1T'1ente com a SW1 defesq, 
cinquenta por cento do valor dn multa ou pr~stará fiança , , 
pessoa fisica ou juridicR • 

- ; § 2Q. O pra zo para a apresentElçao da defesa s era de -c inco dias, a contar da citaçao do infrator c , , 
§ 3 Q

• Apresentada a defesa, sera dada a vista dos 
... ~ '. ~ -autos ao Mlnlsterio PubllCO, como rEpresentante do orgao que tiv~r 

verificado a infração. 
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§ 4Q• Da decisão do Juiz cab erá recurso dE agravo, 
com efeito suspensivo, para o Tribunal de Justiça . 

Art . 18. Os recursos administrativos previstos ne~ - , 
ta Lei serao interpostos dentro do prazo de quinze dias uteis , fa-

.-
tais e improrrogavcis, a contar da data da publicidade do ato . 

, .- ~ 

Paragrafo unico. Nao havendo recurso no prazo le -
gal, será a multa inscrita como dIvida ativa da União. 

A .-

trt . 19. No caso de roincidencia podera o Juiz de 
Direito decretar a interdição total ou parcial do estabelecimento 
por um prazo de cinco (5) a noventa (90) dias . 

" ~ 
Paragrafo unico. As sançoes adn"nistrativas ou ju-

diciais impostas ao infrator não darao lugar R es cisão da locação. 

D 1S POS I ÇÕFS GPRA 18 

Art . 20 . Os estabelecL1cntos devidamente ~pare1ha-
, , - , 

dos, a juizo das autoridades sanitarias, poderao fornecer ao come~ 
A .-

cio varejista de generos alimenticios ou diretamente aos consumidQ 
res, carne retalhada, classificada em embalagem adequada . 

, , 
Art . 21 . Mens:Jlr'1ente publicara a COFAP, no Diario , 

Oficial um relatorio de suns atividades aCOl'1panhado de' bal1.ncetp da 
serviço . 

, .- .... 

receit~ e dosDesa do 

§ lº. O relatario nencionara obrigatoriamente : 
a) a relação das mercadorins adquiridas por compra 

ou desapropriação; 

b) a relação das mercadorias vendidas por grosso e a 
varejo ; 

c) a relação das multas aplicadas. 

§ 2Q . D~ relação das mercadcrias adquiridas e das , 
vendidas por grosso , constara senprc a quantidade, o preço e o no-
me das pessoas a quem tenhan sido vendidas ou de quem tenham sido 
adquiridas, com os respectivos endereçoso 

§ 3º . As vcnd1.s 1. varejo serão mencionadas no rel~ 
I' _ A _, 

torio COM a indicaçao do posto que as fe'z e especificaçao da ospe-
cie, quantidade e valor . 

Art . 22 . 
, , 

A COFAP reoctera, ate o dia 30 de ma rço 
de cada ano, no Tribunal de Cont'1s, pnrn eXal'l8 e julgamento, o le-

, " vantnmento anual dE' suas contRs COr'1 basE' nos relatorlos (' balance -
tes nE'nsais, q que se refere o qrt. 21 desta Lei. 

Art. 23. F criado o c'1rgo em comissão de Presidente 
da Comissão Federal de Abast~ciMento 0 Preços, con os vcnciME'ntos , 
corr €spondentes ao simbo10 CC-I. 
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Art. 24. Sno criados vinte e quatro (24) oargos, 
de Presidentes das COMiss~es Fstaduais e Territo-

riais de Abastecimento e Preços, que serão ocupados -por cidadaos .-
de reconhecida competencia e idoneidade, livreMente , nomeados pe-
10 Presidente da Republica. 

, , A 

Paragrafo unico. As funç~es de que trata este art1 
" , 

go e atribuido o sinbolo CC-7, que correspondera aos vencimentos 
Mensais d€ ~$7.230,OO (sete Mil duzentos e trinta cruzeiros). 

, 
Art. 25. Aos Membros da COFA P e das COAP s era a trl 

buida una gratificação de duzentos «([f:2OO,OO) a cem «([$100,00) cr'y 
, , zeiros, respectivamente, por sessão a que co~pareceren, ate o m~ 

A ximo de dez (10) durante o nes. 
, , 

Paragrqfo unico. Os serviços prestados pelo Presi-
dente e I:lembros das COMAP serão gratuitos e considerados de rel~ , 

interesse publico. vante 

dos Art. 26. A COFAP arbitrar~ as gratificaç~es 
seus servidores, no exerc{cio de funç~es de chefia e pela prest~ 
ção de serviços extraordinários, subMetendo as suas decis~es - , 

, 
a 

aprovaçao do Presidente da Republica. 
, 

Art. 27. ° Presidente da COFAP podera requisitar , - , na forMa da legislaçao eM vigor, servidores publicos de autar _ 

quias ou de sociedade de EconoMia mista, os quais ficarão afast~ 
dos de suas funç~es, enquanto durar a requisição, sem preju{zo 
dos seus venoimentos E das demais vantagens do Seu cargo ou fun--çao. 

§ , , 
lº. Em casos excepcionais ~ podera taI:'lbem o Pres1 

, , 
dente da COFAP admitir extranumerarios, Fediante previa autoriz~ - , 
çao do Presidente da R~publica. 

§ 22. A organização e a s modificações do quadro de 
pessoal dos s,erviços da COFAP para a União, Fstados e Terri tó _ 

rios serão feitas pelo seu Presidente e subnetidas à aprovação do , 
Presidente da Republica. 

Ant. 28. As autoridades adMinistrativas e os servi­
dores públicos em geral qu P , no exerc{cio das atribuiç~es conferi 
das nesta Le1 e pelo seu RegUlamento, praticareM atos eivados de 
abuso ou de desvio de poder ficarão 

nal en que incid ireM, a desti tuição 

, -sUJoitos, alem da sançao pe -
do cRrgo ou função, a qual P2 

, deria ser promovida administrativa ou judicialmente, pelo Minist~ 
, -

rio Publico, pelo lesado ou pela sua assoc: 3.çao de classe. Na 
, A 

sentença poder~ ainda o Juiz, de acordo com a gravidade da falta , 
decretar a 1ncapa cldade do culpado para o exercicio de q alquer 

, 

cargo ou função pública, pelo prazo de seis (6) Ples es a qua tro (4 ) 
anos. 
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" -Art. 29. Os Membros da COFAP e dos orgaos auxi l ia -
, -res, os seus funcionarios ou servidores , rpmunerados ou nao, que 

-pleitearem, eXigirem ou recebereM qualquer recoMpensa por açao - , -ou omissao contraria aos fins desta Lei incorrerao na pena de 
seis (6) Meses a quatro (4) anos de reclusão~ 

- Art. 30. Os membros da COFAP deverão fazer prova d6 
quitaçao com o imposto de renda. Os Presldentes, membros e servi 
dores da COFAP c das COAP ficaM obrigados a apresentar antes de 

, - -entrareM no exercicio de suas funçoes, UMa declaraçao de bens 
, A _ 

rendas proprias e de suas esposas c dependentes , declaraçao que 
, A 

devera ser renovada no mes de junho de cada ano . , , 
Paragrafo unico. As , 

intermedio da COFAP, dentro d 15 
de -

declarações serão 

dias, ao Tribunal 
enviadas, por 

de Contas, on 
serao arquivadas. 

Art. 31. ~ o Poder Executivo autorizado a contratar 
com o ~anco do Brasil empr8stimo, em conta corrente, atG o limite 
de duzntos Milhões de cruzeiros (~t200 . 000 . 000 , 00), destinado a Q , -
eorrer as operaçoes autorizadas no art . 2º desta Lei. 

, , 
Art. 32. O Poder Executivo f taMbem autorizado a a -

, """ brir, pelo Ministerio do Trabalho, Industria e Comercio, o credi-
to especial a t~ o limite d e vinte Milhões de cruzeiros «(l.~ •••• ••• 
20.000.000,00), p~ra atender as dG'spesas de pessoal e materi.'11 da 
COFAP e órgãos auxiliares inclusive aluguéis de prédios destina _ 
dos ao seu funcionamepto. 

quivo da 
COFAP. 

Art. 33 . As 
Comissno Central 

, 
dotações orçaMe'ntarias , o ma terial e a1: 
de Preços serão transferidos para a 

Art. 34. P~ra a realização de exanes contábeis ou 
de documentos, deveM os Presidentes da COFAP ou das COAP, em 

A cada caso, credenc i'1r servidores especialnente para esse fim . 
A , 

Art. 35. Em caso de urgencil excluidas as desapro _ - , 
priaçoes e vendas, o Presidente da COFAP poder~, ad referendum dn 

- A 
mesma Comissao , dclib0r~r sobre os assuntos da alçada desta, subrn~ 
tendo, no prazo de 48 horas , tais deliberaçocs R sua aprovaçao. - , -

, 
Art. 36. Podera o Presidente dI COFAP atribuir a ci -dadãos de reconhecida idoneidade, funçÃo d~ fiscalização , cujo p_ 

" , -xereicio Sera considerado serviço puhlico relcv~nte, nao dando,pQ 
, - -rem, direito R percepçao de vencimentos ou gratiflc~çoes . 

Art. 37. rsta lei não p're judic3 n vigÊ-ncia dns rC'sQ 
luções da CCP p Comissões auxiliares, relativas a tabelaM(ntos , en 
quanto nno revogadas pela COFAP ou COAP. 
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Art . 38. , 
A COFAP pagara aos Estados c ao Distrito 

, - '" Federal, mensalmente, a titulo de indenizaçao, a importancia co~ 
respondente ao imposto de vendas c conSignaç ões r elativo às ven-

A. 

da qüe efetuar nos termos desta L~l. 
~ . ~ ~ Art. 39. Na eXE"cuç~o desta L8~ nFto serao permiti _ , , -das di.oriminaçoes de cara ter geografico ou de grupos - , de produçao e comerc io. 

e nessoas 
dentro do mesmo setor 

Art. 40. .-
Os servidores do Ministerio do Trabalho, 

Indústri9 e Comércio que se encontram em exerc{cl0 na Comissão 
Central de Preços (qrt. 8Q do Decreto-Lei nQ 9.125, de 4 de a­
bril de 1946), serão transferidos p8ra a COFAP, a juizo da adm1-- ... 

nistraçao, na s1tuaçao em que se encontram, devendo ser transfe-
ridas as verbas de pessoal respectivas. 

Art. 41. A presente Lei ent r ará em vigor trinta 
dias depois da sua publicaçqo, E vigorará por cinco (5) anos, fi 
ca ndo revogado o Decr€to-lei nº 9.125, de 4 de abri l de 1946, e ... , 
demais d~spos1çoes em contrario. 

1\ dependp 
Rio de Janeiro , 26 de dezembro de 1951; 130 Q da In-

, 
Getulio Vnrgas . 
Sf'gadFts Viana . 

I~ 

, 
Horacio Lafer. 
I' 

Alvqro df' Souza Lima. 
Jo,:10 Cleofas. 

1 
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LEI Nº :56 

Revigora l com alterações l a Lei nº 1.5221 de 26 de dezembro 
,.. , 

de 1951, que autoriza o Governo Federal a intervir no domi-
,.. 

nio economico para assegurar a livre -distribuiçao de produ-
, 

tos necessarios ao consumo do povo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Fica.V! revigorada pelo prazo de 1 (um) ano, a contar 
de 27 de janeiro de 1957, a leI nO 1.522 1 de 26 de dezembro de ,.. 

19511 que autoriza o Governo Federal a intervir no domínio eco~ 
nomico 1 para assegurar ''va livre distribuiçao de produtos necessa­
rios ao consumo do povo. 

Art. 2° Os arts. 4Q , 8º a 15 e o § lº do art. 5º da lei nº_ 
1.522 1 de 26 de dezembro de 1951, passam a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 4º As resoluções do plenário da Co.!ap só poderão ser 
tomadas com o voto da maioria absoluta e serao baixadas mediante 
portarias de seu presidente ou, na falta ou impedimento deste 1 

pelo substituto designado ~elo Presidente da Republica, dentre 
os membros da mesma Comissao. 

,.. 

Art. 8º Para efeito de controle dos preços a CofaPI as Coap 
e as Comap determinarao que o vendedor de mercadoria de primeira 
necfssidade l ou o fornecedor de serviços essenciais l cujos valo­
res ultrapassarem a c~ 50 1 00 (cinqüenta cruzeiros) entreguem ao 
comprador ou fregues nota ou caderno de vendal seja a vista ou a 
prazo. • 

, 
Art. 15. As pessoas juridicas~ cujas vendas ou receitas exce­

derem a c~ 300.000,00 (quhhentos mIl cruzeiros)1 serao obrigadas 
a enviar a Cofap, sempre que solicitadas l os ba ançosl acompanha­
dos das contas de lucros e perdas referentes ao ano anterior. 

Art. 5Q •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• - , 
§ l° As Coap serao constituidas de 8 (oito) membros nos Es-

tados e 5 (cinco) nos Te;ritorios, respectivªmente, e nelas figu­
raraQ, na medida do posslvel l as representaçoes das categorias 
economicas indicadas no § l° do art. 30 desta lei, esco1fiidas en­
tre as pessoas locais de conhecida idoneidade e saber". -Art. 3Q OS §§ lº e 2Q do art. 16 sendo-lhe suprimido o § 3Q1 
e o artigo 17 da lei ng 1.5221 de 26 de dezembro de 19511 passam 
a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 16 ••..•............•••.•.•....•••..••..........••••• - , 
§ lº O auto de infraçao sera lavrado em duas vias l devendo a 

primeira dar entrada na Cofap Coap e Comap dentro do prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, entregando-se a segunda via mediante 
recibo ao autuado. 



, , 
I 2º o autuado no prazo de dez dias apresentara~defesa pre­

via, juntando ou in~icando as provas que tiver, findo esse prazo, 
com ou gem a defesa e a juntada ou indicaçao das provas, o proces­
so sera concluso ao presidente da Cofap, da Coap ou Com~p, Qonfor­
me o caso, para em 5 ~cinco) dias ho~ologar o auto de infraçao e 
arbitrar a multa. 

, Art. 17 Ho~ologado o auto de iijfração e arbitrada a multa, 
sera o autuado notIficado para paga-la, no prazo de 10 (dez) 
dias. 

_ § lº Esgotado o prazo z.mx~x~~x~~~x sem o ~agamento,da multa, 
serao os autos remetidos ao juiz dos Feitos,da ~'azenda Publica, o 
qual mandara notificar o autuado, que podera defender-se exibindo 
ou produzindg prova~ se quiser, no prazo de 10 (dez) dias, podendo 
depositar 50~ lcinquenta por cento) da multa arbitrada. 

, , _ A 

§,2° Podera suprir o deposito, a apresentaçao de fiança idonea, 
a criterio do juiz. 

, 
§ 3° Findo o prazo, com a defesa ou sem ela, sera aberta vista, 

por cinco dias, ao representante do Ministerio Publico que se pro­
nunciara a respeito. 

~ , 
§ 4º Conc~usos os autos ao juiz, este proferira o seu julga­

mento, do qual e permitido recurso no prazo de cinco dias. com efei­
to sus pensIv0

1 
para O Tribunal Federal de Recursos, nos termos da 

lei processua ordinaria • 
• 

~ 5º Em sua decisão, o_juiz, se julgar procedente o auto, or­
denara seja feita a inscriçao do debito na repartiçao competente, 
para a cobrança executiva. 

, § 6~' A instrução e o julgamento do pocesso deverão estar con­
cluidos em juizo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados 
da remessa dos autos pela Cofap". 

Art. 4º Os arts. 25 e 27 do art. 24 da lei nÚmerQ 1.522, de 
26 de dezembro de 1951, passam a ter a seguinte redaçao: 

, , 
"4rt. 25. Aos membros do plenario da Cofap e das Coap sera 

atribuIda a gratificaçao de cI$ 300,00 (trezentos c1J.uzeiros) e cI$ •• 
150,00 (cento e cinqüen~a cruzei~os), ,respectivamente, por sessao 
a que comparecerem e votarem, ate o maximo de cinco durante o mes. 

, 
, Art. 27. O presidente da Cofap podera requisitar servidores 

pub1icos federais e, bem assim, solicitar sejam servidores esta-
... -- --

duai~ e municipa's postos a sua disposiçao, na forma da legis1açao 
em vIgor. 

lei 

Art. 2-';f •....•••••••.••.•••..••••••••••••••••••............• 
, , 

Paragrafo unico. Vetado. 

Art. 5º Ficam suprimidos o 
nO 1.522, de 26 de dezembro 

Art. 6º. Vetado. 

, , 
art. 18 e seu paragrafo unico da 
de 1951. 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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1,1... de dezembro de 1957 

, 
Senhor P ... in.eiro Secr~ tar o, 

Tenho a honra de r.om~~iea~ a Vossa Excelência que, 

a vado sem a terações, pe o Senado Federal, em revisão, foi 

nesta data encaminhad.o ao "Rxce] ept.issimo Serllor Presidente da 

Repúb iea, para os fins constantes do art. 70, da Constituiçoo 

Federa, o projeto de lei (ns. 3.465-(', de 957, na câmara dos 

Deputados, e 263, de 957, no enado q~e prorroga o prazo da 

igêücia d Lei n Q 1.522, de 26 de ezemhro de 1951, com as 

alteraçõe~ que he fcram introduz das pela Lei n 2 3.094, de 

29 de dezembro e 1956. 

Aproveito a o~ortuni ade para rennvar a Vossa Exce -
lê>:.", .... os prot'~tos d minl rerfe ta estima e mais distinta 

consideração. 

A Sua xcelênd.s. o cr..hor nAp' ta o Wi ~or! -adul 

Prineiro ecretár o da Câmara dos 

ElA 



- - - - ---------- - --

, 

, 

I EI RADA. AO ARQU IVO 

~ de revereiro de 1958 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

,.. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

, 
devidos rins, o incluso autograro do projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentls-
, 

slmo Senhor Presidente da Republica, que prorroga o prazo de 
,.. 

vigencia da Lei nº 1.522, de 26 de dezembro de 1951, com as 
.. 

alteraçoes que lhe foram introduzidas pela Lei nº 3.084, de 29 

de dezembro de 1956. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
,.. 

~Ácp.lencia os protestos de minha perfeIta estima e mais distin 
... 

ta consideraçao. 

Senador Freitas Cavalcanti 
, 

lº Secretari o em 
, 

eX8rcicio 

,.. 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Wilson Fadul 

, ,.. 
Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

BPA 

f- , , 
• • .~ 

4'" ."') 

V 
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~rorroga o prazo de vi gência da Lei 
nº 1.522 , de 26 de dezembro de 195~ 

N • 

com as alteraçoes que lhe foram ln-
trodu zidas pela Lei n Q 3.084, de 29 
de dezembro de 1956 . 

o COiGRESSO ITACIONAL decreta: 

" Art . lº - O prazo de vi gencia da Lei nº 1.522 , de 26 

de dezembro àe 1951 , estabelecido no art. 1 2 da Lei n Q 3.084, de 

29 de dezembro de 1956 , é prorro gado até 30 de julho de 1958, 
.... 

revi Goradas por i r:ua1 !1ra zo as a1teraçoes constantes da Lei nº 

3.084, acima referida . 
, 

Art . 2º - Es t a lei entrara em vigor na data de sua 
N N' 

publicaçao , re vogadas as disDosiçoes em contrario. 

SEI~ADO FEDERAL, EM 4'.L DE DEZS}1BRC' DE 1957 

) 
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